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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OOl-2O26CR

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO 1 61 201 2025

o Município de CascaveucE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.5gg.369 toool-2o,com sede à Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. cEP: 62.850-000. Rio NovO - cascavet,

Estado do Ceará por intermédio deste Agente de Contratação, designado peta Portaria no 28.02.00712025 de

2g de Íevereiro de 2025, torna púbtico para conhecimento dos interessados, que está reatizando CHAMAMENTO

púBLlco, com utitização do procedimento auxitiar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar

pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de planos de assistência à saúde suplementar,

devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ÁNS, para oÍerta de planos

coletiyos empresariaís aos seruidores da Prefeitura Municipat de Gascavet e sous dependentes, nos

v/ermos e nas condições estabetecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se

subordinam às normas gerais da Lei Federat no 14.13312021.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÃO DE CREDENCIAMENTO

Endereço: Prefeitura Municipat de CascaveUCE, situada à Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. CEP: 62'850-000

Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará ou peto e - m a i t LLç Lt ac-a o@e a s e a v e Lo e-.go,v-'b,r

CHSHaTÍH1
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Esclarecimentos: Pedidos de esctarecimentos poderão ser enviados pa ra o e-ma i t: tieit"aç ao@çasc ave l çe-"go-v" b !:, ou

no endereço acima indicado.

1.1. O presente Editat tem por objeto a seteção de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos

de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacional de saúde suptementar -
ANS, para constituição de cadastro de CREDENCIAMENTO junto ao Município de cascavet/cE para eventual

Íormatização de contrato para oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura

Municipat de cascavel e seus dependentês, em conformidade com as especificações, termos e condições

deÍinidas no presente editat e anexos que o compõem'

2.1. o certame tem como base tegat os preceitos do direito púbtico e em conformidade com os artigos 196 e

1gg da constituição Federat de 1ggg, Lei Federat no 9.656, de 3 de junho de 1998, a tegistação comptementar e

(

Legislação: Lei Federat no 14.13312021.
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os atos normativos expedidos peta Agência Nacional de Saúde Suptementar - ANS, a Lei Federal no 13.709 de

14 de agosto de 2018 (LGPD), apticando, no que couber a Lei no 14.13312021 e suas atterações.

3.1. Este Editat estará vigente por prazo 24 (vinte e quatro) meses, até disposição da autoridade competente

em sentido contrário, ficando à disposição do púbtico, de modo a permitir o cadastramento permanente de

novos interessados, nos termos do disposto no artigo 79, parágraÍo Único, ll, da Lei no 14.1 3312021.

9.2. Arevogação deste Editat dependerá de prévia pubticação.

V).3. Enquanto estiver vigente o Editat, fica permitido o CREDENCIAMENTO, a quatquer tempo, de qualquer

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas'

3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: para todas as reÍerências de tempo utitizadas no presente certame será

observado o horário do Município de Cascavet/CE.

g.1. o Editat e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionat de Contratações PÚbticas - PNCP

(h-ttps;11w-rryw_,gov,br:lpncplpt.-br), bem como no sítio https:11ranryw.casçav-eL,ce.gov-'br/ e no Portat de Licitações

do Tribunat de contas do Estado do ceará (http://municipiqs,tce.çe,goru.br:1ttçitacoes/).

3.2. As soticitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão

através do sítio: https://wunar.caseav,e,lee-got.u-bl, bem como na sata da Coordenadoria de Licitações e

Contratos da prefeitura Municipat de Cascavet/CE situado na Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. CEP:

\-62.850-000. Rio Novo - Cascavel, Estado do Ceará.

3.3. Toda documentação deverá ser pROToCOLADA na sata da Coordenadoria de Licitações e Contratos da

prefeitura Municipat de Cascavet/CE situado na Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. CEP: 62.850-000. Rio

Novo - Cascavel, Estado do Ceará, ou através do e-mait: tic-itacoo@çasçavel--e e€o-v-br

s.1. euatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este editat por irregutaridade na apl'icaçáo da Lei no

14.13912021, Ou para SOtiCitar esCtarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço etetrÔnÍco ticitaeao@cascavet.ce.gov'br

S.1.1. Se reatizadas por meio etetrônico, até as 23h59min da data timite Íixada, ou até as 17h dessa mesma

data, se reatizada de forma protocotar nas dependências da coordenadoria de Licitações e contratos da

(Av. Chanceler Edson Queiroz, R Rio Novo, No 2650' Cascavel - CE
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Prefeitura Municipat de CascaveUCE no endereço, Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. Bairro: Rio Novo, em

Cascavet/CE.

5.2. Arêsposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será reatizado no Wazo de até 3 (três) dias Úteis,

timitado ao úttimo dia útit anterior à data da abertura do certame.

5.2.1. Na impossibitidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o Agente de

Contratação poderá adiar a abertura da sessão pÚbtica.

S.3. Acothida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a reatização do certame, exceto quando

a atteração não comprometer a formutação das propostas.

.

6.1. poderão participar deste procedimento pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suplementar -
ANS, que preencham as condições exigidas neste Editat, e:

6.1.1. eue a Íinatidade e ramo de atuação esteiam em consonância com o obieto deste CREDENCIAMENTO;

6.1.2. eue esteja devidamente autorizada peta Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS a atuar como

Operadora ptanos de assistência à saúde suptementar;

6.2. Estarão impedidos de participar de quatquer fase do processo, interessados que se enquadrem em uma ou

mais das situações a seguir:

\-,6.2.1. pessoas jurídicas cujo objeto sociat não seja pertinente e compatível com o objeto deste

CREDENCIAMENTO;

6.2.2. Estejam constituídas sob a Íorma de consórcio ou grupos de empresas;

6.2.g. Estejam cumprindo as penatidades previstas no artigo 156, inciso lll da Lei Federat no 14.133121-

6.2.4. eue estejam em estado de insotvência civit, sob processo de fatência, recuperação judiciat ou

extrajudiciat, (ressatvado o constante nos subitens 9.4.1.1e 9.4.1.2 dissotução, fusão, cisão, incorporação e

tiquidação).

6.2.5. pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

6.2.6.Que estejam inctuídas no Cadastro de lnadimptência da Fazenda;

{
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6.2.7.As pessoas Jurídicas cujos sócios, administradores, empregados, controtadores, sejam servidores ou

dirigentes dos órgãos púbticos ou de entidades púbticas integrantes da Administração PÚbtica do Município de

cascavet/cE não poderão participar do presente cREDENCIAMENTO (ANEXO X)

6.2.g.eue não esteja autorizada peta Agência Nacionat de SaÚde Suptementar-ANS;

6.2.9. Demais interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei no 14.13312021;

6.3. Os interessados deverão apresentar dectaração que não incorrem em nenhuma das hipóteses de

impedimento de partícipação, na Íorma do ANEXO Xll, deste Editat.

\-/
7.1. O recebimento de documentação das pessoas jurídicas interessadas em participar deste

CREDENCIAMENTO se dará na seguinte forma:

7.1.1.10 cicto de CREDENCIAMENTO: Os interessados terãO 5 (Cinco) dias para enviar o requerimento de

CREDENCIAMENTO e a respectiva documentação de habititação, a contar da data de pubticação deste

instrumento.

7.2. Recebidos os documentos de habititação, serão adotados os procedimentos a seguir:

7.2.1.Os documentos de habititação serão submetidos ao Agente de Contratação para exame e julgamento,

quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos neste Editat, no prazo de até 2 (dois) dias Úteis, a contar do

recebimento, prorrogávet por iguat período mediante justiÍicativa.

\-/7.3. Finatizada a anátise e jutgamento da documentação de todos os interessados no pÍazo estabetecido no

Item 7.1.1, deste Edital, o Agente de contratação divutgará o resuttado de habititação, nos seguintes meios: no

site htÍBs-:lllvvvtry,ÇasÇavet,-ae.ggv,brl e no Portat Nacionat rJe Contratações Púbticas - PNPC'

7.4. Demais cictos de cREDENCIAMENTO: as pessoas jurídicas interessadas em requerer seu

CREDENCIAMENTO após o encerramento do 1o Cicto de CREDENCIAMENTO, conforme disposto no item 7 '1'1'

poderão tazer aquatquer tempo, mediante requerimento escrito ao Agente de contratação, protocotados na

sata da Coordenadoria de Licitações e contratos da Prefeitura Municipat de cascavet/CE situado na Av':

chanceter Edson eueiroz, no 26s0. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, ou através do e-

mait: tiçitaçao@cascave1".ce'go-v'br atendido todos os requisitos deste Editat'

7.s. o resuttado da anátise da documentação de habititação dos interessados após o 10 cicto de

CREDENCIAMENTO será divutgado até o dia 30 do mês subsequente ao do pedido, na forma do item 7.3' deste

Editat.

CHS§aríe1
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g.1 . Os documentos exigidos neste Editat deverão estar com pÍazo de vatidade em vigor na data de recebimento

dos envetopes e poderão ser apresentados no originat ou por quatquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

8.2. Os documentos não poderão apresentar emendaS, rasuras ou ressatvas.

8.3. A anátise será feita peto Agente de Contratação da Prefeitura MunicÍpat de Cascavet/CE.

g.4. o Agente de contratação, atém de receber, examinar, comentar, esctarecer, discutir, emitir pareceres,

.Vutgar a documentação com obediência aos critérios estabetecidos neste editat, cabe aprovar ou reprovar o

-credenciamento, com base na tegistação vigente, dirimir quaisquer dúvidas ou omissões porventura existentes,

ou adotar as medidas tegais ou administrativas que se Íizerem necessárias ao esctarecimento ou instrução do

processo, encaminhando à superior apreCiação, caso se faça neceSsário.

g.S. O Agente de Contratação, atém do recebimento e exame da documentação e da anátise para habititação

do interessado, caberá, em obediência às disposições estabetecidas neste Editat e demais tegistação

pertinente, conduzir as atividades corretatas.

g.6. Anatisados os documentos, diante do estabetecido neste instrumento, e estando conforme, o proponente

será considerado habititado.

g.7. Anatisada a documentação para veriÍicação do cumprimento das exigências do Editat, o Agente de

Contratação divutgará os nomes dos credenciados por meio de pubticação de ato especíÍico no site oficiat da

Prefeitura Municipat de Cascavel/CE.

8.8. Serão aceitas inscrições por meio de terceiros, mediante a apresentação de:

g.g.1. procuração com firma reconhecida e com a especiÍicação de amptos poderes para praticartodos os atos

referentes a este CREDENCIAMENTO, tais como formutar questionamentos, interposição e desistência de

recurso, anátise de documentos, acompanhado do(s) documento(s) que comprove(m) os poderes da

outorgante;

8.8.2. Documento de identidade do procurador;e

g.g.3. cópia do documento de identidade daquete que pretende habititar-se ao presente Editat.

g.g. será inabititacla a proponente que deixar de apresentar quatquer dos documentos exigidos ou apresentá-

los em desacordo com as exigências deste Editat.
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g.1. No processo de CREDENCIAMENTO das pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar -
ANS, para oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da PreÍeitura Municipal de Cascavet e seus

dependentes, as mesmas devem comprovar sua capacidade técnic a parc o atendimento técnico do objeto do

credenciamento. Neste sentido, faz-se necessário que as interessadas apresentem as documentações

exigidas neste termo para que seja possíveI comprovar sua capacidade técnica.

s.2. DA QUALIFICAçÃO rÉcNlca:

J.2.1. Os ptanos de assistência à saúde deverá(ão) estar de acordo com as disposições da ANS;

-g.2.2. Dectaração comprometendo-se em disponibitizar a todos os beneficiários, na área de abrangência uma

rede credenciada de atendimento para prestar os serviços assistenciais descritos neste termo;

g.2.g. Documento comprobatório que esteja devidamente autorizada peta Agência Nacional de saúde

Suptementar - ANS a atuar como Operadora ptanos de assistência à saúde suptementar;

g.2.4. Considerando que a modatidade utitizada paÍa a contratação será por credenciamento, não haverá

concorrência entre as empresas participantes, por tanto não será necessário a utitização do tratamento

disciptinado peta Lei Comptementar no 123tO6,com redação dada peta LeiComptementar no 147,de2014para

ME E EPP.

9.3. DA HABILITAçÃo luníotcA, FlscAL E TRABALHISTA

9.3.1. A documentação requerida deve ser apresentada conforme Segue

g.3.1.1. Requerimento de lnscrição (ANEXO lV) dos interessados, dirigido à coordenadoria de Licitaçôes e

\.ôontratos da prefeitura Municipat de cascavet/cE, devendo estar acompanhado dos seguintes documentos:

g.3.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individuat, no registro púbtico de empresa mercantitda

Junta Comerciat; devendo, no caso de a empresa ser a sucursat, fitiat ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

g.3.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eteição de

seus administradores; devendo, no caso de a empresa ser a sucursat, fitiat ou agência, apresentar o regístro da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

g.3.1.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simptes - exceto cooperativas no Cartório de

Regístro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a

empresa ser a sucursat, Íitiat ou agência, apresentar o registro no cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

CH#üarÍel
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g.3.1.1.4. Comprovante de endereço da empresa/entidade e dos sócios, cuja expedição tenha sido em até 90

(noventa)dias da data do requerimento de inscrição;
g.3.1 .1 .5. CNpJ - Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas, com situação ativa, da empresa/entidade prestadora

de serviços de saúde;

9.3.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos retativos a CréditosTributários Federais e à Dívida Ativa da União, ou

equivatente, expedida peta procuradoria Gerat da Fazenda Nacionat e Receita Federat do Brasiu

9.3.1.1.7. Certidão(ões) Negativa(s) de Débitos Estaduais, ou equivatente(s), emitida(s) de acordo com as regras

do Estado sede da ticitante.

g.3.1.1.8. Certidão(ões) Negativa (s) de Débitos Municipais, ou equivatente(s), emitida(s) de acordo com as

regras do Município sede da licitante.

9.g.1.1.9. Certificado de Regutaridade de Situação (CRS), ou equivatente, perante o Gestor do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou Íitiat do proponente/interessado, devendo o

mesmo ter iguatdade de cNpJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regutaridade

fiscat e trabathista.

9.g.1.1.10. prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do títuto Vll - A da consotidação das Leis do Trabatho, aprovada

peto Decreto - Lei no 5.452, de 1a de maio de 1943.

9.3.1.1.11. Dectaração de ldoneidade (ANEXO V);

L/9.3.1 .1.12. Dectaração de não víncuto (ANEXO Vl);

g.3.1 .1.13. Dectaração de cumprimento do disposto no inciso xxxlll, do art. 70, daConstituição Federal e na Lei

Federat no 9.854/1999 (ANEXO Vll);

g.3.2. Em havendo constatação de quatquer inconsistência nos documentos apresentados, poderão ser

reatizadas ditigências comptementares.

9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔUICO-rluANcEtRA

g.4.1.Certidão Negativa de Decretação de Fatência, Recuperação Judiciat ou Extrajudiciat, expedida por quem

de competência na sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando

não houver pÍazode vatidade expresso no documento, ressatvado o disposto nos subitens abaixo:

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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9.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a proponente em recuperação judiciat deverá comprovar a sua

viabitidade econômica, mediante documento (certidão ou assemethado) emitido peta instância iudicíat
competente; ou concessão do ptano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei no. 1 1.101/2005; ou

homotogação do ptano de recuperação, no caso da ticitante em recuperação erctrajudícial, nos termos do art.

164, § 50, da Lei no. 11 .10112OO5.

9.4.1.2. A proponente em recuperação judiciaUeKrajudiciat com recuperação judiciat concedida/ptano de

recuperação extrajudiciat homotogado deverá demonstrar os demais requisitos para habititação econômico-

financeira.

Í-o. Dos n$u" nsos Epffi ; ;grsTRArMo§.

0.1. Os recursos e prazos seguirão o disposto na Lei no 14.13312021 e suas atterações.

10.2. O prazo de recurso retativo ao jutgamento da documentação será de até 03 (três) dias úteis, a partir da

data de divutgação da habititação, que deverá ser protocotado na sata da Coordenadoria de Licitações e

Contratos da Prefeitura Municipat de Cascavet/CE situado na Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. CEP:

62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, ou através do e-mai[: tiçit.acao-@çasçavel,çe,gpv.bt:

endereçado ao Agente de Contratação.

10.2.1.O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e começará imediatamente após

o encerramento do pÍazo que se refere o subitem 10.2.

10.2.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habititado

tegatmente ou não identificado no processo para responder peta entidade participante.

10.3. Havendo Recurso Administrativo, todas as participantes do CREDENCIAMENTO serão comunicadas

yatravés de pubticação no sítio etetrônico (hltps:l/wwur,p-ascavel.c-e.g"ov-,br1), e no Portal Nacional de

Contratações Púbticas - PNCP (hüps;//wvvw.gov,brlpnçp/pt-b-r).

10.3.1 . Os Recursos Administrativos interpostos assim como contrarrazões apresentadas estarão à disposição

das participantes podendo ser soticitados através do e-mait: lic-ilaqas@oas-eav,et'ce€ov.br

10.4. O acothimento de recurso importará na invatidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

1 1 .1. Após o jutgamento dos recursos ou o transcurso do pÍazo sem interposição de recurso, conforme subítem

10.1, o Agente de Contratação divutgará as decisões recursais proÍeridas e o resuttado Íinat do

CREDENCIAMENTO, que seguirá à adjudicação e homotogação peta Secretaria Municipat de Ptaneiamento e

Administração.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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11.2. Nos termos do que consta do presente Editat, a homotogação do resultado das pessoas jurídicas

administradoras ou operadoras de ptanos de assístência à saúde suplementar Credenciados, será reatizada

peta autoridade comepetente.

11.3. As administradoras ou operadoras de planos de assistência à saúde suptementar que vierem a ser

credenciados passarão a constar do cadastro de credenciados da Secretaria Municipat de Ptanejamento e

Administração, devendo manter as mesmas condições e documentos de taI cadastro atuatizados com vistas à

eventuaI contratação.

11.4. As administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar que não forem

credenciados poderão durante a vigência deste editat, manifestar seu interesse novamente no

, )REDENCIAMENTO, observadas as normas contidas no Editat e na regulamentação do SUS.

í2. DO CREDENCIAMENTO.

lZ.'t. É facuttado a quatquer Pessoa Jurídica que preencher os requisitos mínimos Íixados peta adminístração

através do presente Editat, participar do presente cREDENCIAMENTO.

12.2.Umavez deferido o pedido de Credenciamento, o Município formatizara o processo de inexigibitidade com

o credenciado.

12.9. A Secretaria Municipat de Ptanejamento e Administração reserva-se o direito de fiscatizar de forma

permanente a prestação dos serviços peto(a) credenciado(a), podendo proceder o descredenciamento, em

casos de negtigência, imperícia, imprudência e descumprimento contratuat, verificada em processo

administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampta defesa.

tut12.4. É obrigação do Credenciado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com

as obrigações por ete assumidas, todas as condições de habititação e quatiÍicação exigidas neste

Credenciamento.

1g. DO PRAZO DEVALIDADE DO CREDENCIAMENTO.

13.1 . O CREDENCIAMENTO decorrente do presente Editatterá vatidade de 02 (dois) anos a contar da pubticação

da Adjudicação e Homotogação do resuttado Íinat referente as administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suplementar credenciados, a critério da administração medíante decisão Íundamentada

no interesse púbtico, podendo Ser pÍorrogado uma vez por iguat perÍodo.

t + DEEtbnruer*emnçmto.,,,'

1 4.1. OCOrrErá O DESCREDENCIAMENTO:
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14.1.1. Prestar inÍormações inexatas ou causar embaraços à fiscatização;

14.1.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito

da Secretaria Municipat de Ptanejamento e Administração;

14.1.3. Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;

14.1.4. Desatender as determinações da fiscatização;

14.1.5. Cometer quatquer inÍração às normas tegais Federais, Estaduais e Municipais;

- 14.1.6. Não executar, sem justa causa, a totatidade ou parte do objeto contratado;

14.1.7. Praticar por açâo ou omissão, quatquer ato que, por imprudência, imperícia, negtigência, dolo ou má-

Íé, venha causar danos ao Município de Cascavet/CE e/ou a terceiros/beneÍiciários, independente da obrigação

do contratado em reparar os danos causados;

14.1.8. Nos demais casos em que o credenciado deixar de atender as condições estabetecidas no Contrato.

l4.2.Ficafacuttada a defesa prévia e o ampto contraditório à credenciada, no caso de DESCREDENCIAMENTO,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação.

14.3. O presente CREDENCIAMENTO tem caráter precário, por isso, a quatquer momento, a credenciada ou a

Administração poderão denunciar o CREDENCIAMENTO, caso seja constatada quatquer irregutaridade na

observância e no cumprimento das normas fixadas neste Editat e na tegistação pertinente ou, ainda, no

'\,/interesse da credenciada, sem prejuízo do contraditório e da ampta defesa.

14.4. A credenciada que desejar soticitar o DESCREDENCIAMENTO deverá Íazê-to de Íorma escrita, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Í5. DACONTRATUALIZAçÃO l

1S.1. Após o credenciamento da administradora ou operadora de ptanos de assistência à saúde suptementar,

bem como a reatização do devido processo de inexigibitidade, a pessoa jurídica credenciada será convocada

para assinatura do contrato, nos termos constantes no Termo de Referência, anexo a este editat.

1S.2. O credenciado deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras estabetecidas, inctuindo-

se a observância da Lei Gerat de proteção de Dados - Lei Federat n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CH#tanel
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16.1 . Como já destacado em tópico específico do Estudo Técnico Pretiminar, anexo a este editat, verificou-se

que não é possívet nem necessária a apresentação de estimativa de vator da contratação para o presente

credenciamento, por inexistir despesa púbtica direta, por ausência de definição de quantitativos e por se tratar

de procedimento auxitiar de natureza aberta e não exctudente, no qual os valores praticados decorrem de

retações privadas entre os servidores beneficiários e as pessoas jurídicas credenciadas, sem prejuízo da

observância dos princípios da transparência, da tegatidade e da eficiência administrativa.

CH#tarrel

17.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contrataçâo não gerará Ônus aos

. ;oÍres púbticos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa.v

18. DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES.

18.1 . Será considerado infração administrativa, quaisquer das inÍrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133,

de2021, garantida e prévia e ampta defesa.

18.2. O Íornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no item anterior ficará suieito, sem

prejuízo da responsabitidade civiI e criminat, às seguintes sanções:

a)Advertência, peta infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penatidade

mais grave;

b) Mutta de 0,50/o (zero vírguta cinco porcento) até 1Oo/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) peta conduta do fornecedor, por quatquer infração dos incisos I ao Xll do referido art. 155;

c) lmpedimento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo

que tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado artigo

\-/ 55 deste documento, quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave;

d) Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Púbtica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xll do reÍerido artigo 155, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penatidade mais grave.

18.3. Na apticação das sanções serão considerados:

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

18.3.4. Os danos que deta provierem para a Administração Púbtica.

1g.3.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controte.

'v4n**) "-1. ...,:.4:.,,..,.4."-" \ '
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18.4. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores a vator de pagamento eventuatmente
devido peta Administração a CREDENCIADA, atém da perda desse valor, a diferença será descontada da

eventuaI garantia prestada ou será cobrada judícíatmente.

18.5. A apticação das sanções prevístas neste documento, não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraI do dano causado à Administração Púbtica.

18.6. A penatidade de mutta pode ser apticada cumutativamente com as demais sanções.

Í e" 
"BÀ 
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19.1. A divutgação do processo de CREDENCIAMENTO será Íeita mediante aviso pubticado no:

. )9.1.1. JornaI de grande circutação tocat;
V

1 9.1 .2. Pá gi n a d a I nte rn et ( hüp §:/lw!\/"w,ç"a""s ç a ve [. ç"e,goy.b rl).
19.1.3. Portat Nacionat de Contratações Púbticas - PNCP.

20. DAS DTSPOSTçÕES FrNArS.

20.1.O desatendimento de condições de Habititação e Quatificação Técnica, não impticará no aÍastamento

imediato da participante, desde que seja possíveI a aÍerição da quatificação, podendo o Agente de Contratação

ou à Autoridade Superior, até a(s)Íase(s) prevista(s) para recurso(s) do CREDENCIAMENTO, efetuar ditigência

destinada a esctarecer ou a comptementar a instrução do processo, atendidos os prazos consignados na

ditigência.

20.2. O Agente de Contratação ou a Autoridade Superior do Orgão poderão sanar erros Íormais e/ou materiais

que não acarretem prejuízos para o objeto deste CREDENCIAMENTO, à Administração e aos participantes,

justiÍicando sua decisão.

20.3. A participação neste CREDENCIAMENTO imptica na aceitação integrat e irretratávet peta interessada dos

termos deste Editat, não sendo aceito ategação do seu desconhecimento em quatquer hipótese.

20.4. Peto princÍpio da autotuteta, poderá a Administração Púbtica Municipal revogar ou atterar este Edital no

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse pÚbtico ou Íato superveniente, devidamente

justiÍicado.

20.5. Apticam-se ao presente Editat de CREDENCIAMENTO nas partes omissas a tegistação pertinente a matéria

em vigor.

20.6. Fica eteito o foro da Comarca de Cascavel/CE, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

editat.
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20.7. Ao Município reserua-se o direito de, justificadamente, anutar ou revogar o presente Edital sem que caibam
rectamações ou indenizações.

21. DOSANE(OS.

CH#HarÍel

22.1. Constituem anexos deste editat, dele fazendo parte:

ANEXO l-Termo de Referência.

ANEXO ll- Estudo Técnico Preliminar.

ANEXO lll- Minuta Termo de Contrato (com entidades privadas com Íins tucrativos).

ANEXO lV- Modeto de Requerimento de lnscrição no Credenciamento.

. INEXO V- Modeto de Dectaração de ldoneidade.

ANEXO Vl- Modeto de Dectaração de Não Víncuto.

ANEXO Vll- Dectaração Retativa ao Trabatho de Empregado Menor.

ANEXO Vlll- Dectaração de Não lncorrência nas Hipóteses de lmpedimento de Participação.

Cascave[/CE,02 de março de2Q26

e

Carlos Octavio Raupp Bessa

Secretário de Ptanejamento e Administração
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TERMo DE REFenÊNcrA

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou

operadoras de planos de assistência à saúde suplementar, devidamente

autorizadas pela Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, para

oferta de planos coletivos empresariais aos servidores da Prefeitura

MunicipaI de CascaveI e seus dependentes.
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Processo Administrativo no 1612012025

t. coNDrçÕes cenlrs DA coNTRATAçÃo

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de planos de assistência à

saúde suplementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS,

para oferta de ptanos coletivos empresariais aos servidores da Prefeitura MunicipaI de Cascavel e seus

dependentes, nos termos, condições e exigências estabetecidas neste instrumento.

2. DESCRTçÃO OO OBJETO

O processo de CREDENCIAMENTO visa credenciar pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de

ptanos de assistência à saúde suplementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde

Suptementar - ANS, visando à disponibitização de ptanos prívados de assistência à saúde coletivos

empresariais aos servidores do Município de Cascavet/CE e seus clependentes.

O credenciamento visa estruturar ambiente administrativo regutar, transparente e padronizadc fJara a

atuação das administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar interessadas,

permitindo a coexistência de múttiptos credenciados, sem exctusividade, de forma ttão exctuclente e ccln

cadastramento contínUo, assegurando-se tratamento isonômico a todos os interessados que atendam aos

requisitos técnicos, jurídicos e regutatórios exigidos, nos termos da Lei Federat no 14.13312021e das normas

específicas da Agência NacionaI de Saúde Suptementar.

A disponibítização dos ptanos privados de assistência à saúde ocorrerá mediante adesão facultative dos

',.., servidores e de seus dependentes, cabendo aos beneficiários finais a escotha da administradcras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar e do ptano que methor atcnda às suas

necessidades assistenciais, perfit etário e condições financeiras, inexistindo obrigação de contratação cu de

custeio direto por parte da Adnrinistração Púbtica Municipat, ressatvada eventuat previsão noinrativa

específ ica su perveniente.

O objeto do credenciamento não compreende a contratação direta, peta Administração Púbtica, de serviços

médicos, hospitatares ou assistenciais, tampouco substitui ou comptementa as potíticas púbticas de saúcle

executadas no âmbito do Sistema Único de Saúde, timitando-se à organização administrativa e regutetória

da oÍerta de ptanos prÍvados de saúde, com observância dos princípios da tegatidade, da eficiência, da

transparência, da isonomia e do interesse púbtico.

As administradoras ou operadoras credenciadas deverão atuar em estrita conÍormiclade com as normas da

ANS, mantendo autorização vátida para o exercício de suas atividades, bem como cump rir integratmcnte as

Cffi#üãYe1
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obrigações previstas neste Termo de Referência, no editat de credenciamento e nos instrumentos dete

decorrentes, respondendo de Íorma individuat e direta petos serviços oÍertados aos servidores e seus

dependentes, sem prejuízo da fiscatização e do acompanhamento por parte da Administração Púbtica

Municipat.

3. J USTIFICATIVA DO CREDENCIAM ENTO

A adoção do procedimento de credenciamento para o objeto em questão justiÍica-se peta natureza

específica da sotução pretendida, a qual consiste na habititação de pessoas jurídicas administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência NacionaI

de Saúde Suptementar - ANS, para oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura

Municipat de Cascavel e seus dependentes. Trata-se de sotução que demanda estrutura administrativa

aberta, ftexívet e não exctudente, incompatível com os modetos tradicionais de ticitação competitiva

baseados na escotha de Íornecedor único.

Nos termos da Lei Federat no 14.133t2O21, o credenciamento conÍigura procedimento auxitiar apticávet às

hipóteses em que seja viávet a contratação simuttânea de todos os interessados que atendem aos requisitos

previamente estabetecidos, bem como nos casos em que a escotha do contratado esteja a cargo do

beneficiário direto da prestação. No presente caso, a seteção do ptano de saúde e da administradora ou

operadora de ptanos de assistência à saúde suptementar ocorre por decisão individual do servidor

beneÍiciário, circunstância que aÍasta a tógica de competição por menor preço e evidencia a adequação do

credenciamento como instrumento jurídico apropriado.

O credenciamento reveta-se, ainda, tecnicamente mais eficiente e vantajoso para a Administração Púbtica,

por permitir a atuação concomitante de múttiptas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência

à saúde suptementar, ampliando o teque de opções disponíveis aos servidores e assegurando tiberdacle de

escotha quanto às condições assistenciais, rede credenciada, cobertura e custos dos ptanos ofertados, sem

impor sotução única ou restritiva. Tat modeto Íavorece ambiente concorrencial permanente, com

possibitidacie de ingresso contínuo de novos interessados, acompanhanclo a dinâmicar tlo mercado de saúde

suptementar.

lmporta destacar que o objeto do credenciamento não imptica contratação onerosa direta por parte do

Município, nem a assunção de obrigações financeiras decorrentes da adesão aos ptanos privados de saúde,

as quais decorrem de retações jurídicas estabetecidas entre os servidores beneficíários e as Administradoras

de Benefícios credenciadas. A Administração Púbtica timita-se a organizar e regutAmentar o ambiente de

oferta, exercendo Íunção de gestão, Íiscatização e controte, em observância aos princípios da tegatidade, da

eficiência, da transparência, da isonomia e do interesse púbtico.
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Atém disso, a utitização do credenciamento contribui para a mitigação de riscos administrativos e jurídicos,

na medida em que estabetece critérios objetivos de habititação, condições padronizadas de atuação e regrâs

ctaras de descredenciamento e sanções, assegurando que apenas pessoas jurídicas regutarmente

autorizadas peta ANS e tecnicamente aptas possam atuar junto aos servidores, com responsabitização

individuatizacla e direta por suas obrigaçoes.

Diante desses fundamentos, o credencÍamento apresenta-se como a sotução jurídica e administrativa mais

adequada ao atendimento do interesse púbtico, por conrpatibitizar a promoção do bem-estar e da saúde dos

servidores com a observância das diretrizes da Lei Federat no 14.13312021 e das normas regutatórias da

saúde suptementar, assegurando eficiência, segurança jurídica, transparência e tiberdade de escotha aos

beneficiários finais da prestação.

4. LEGTSLAçÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A execução do objeto descrito neste Termo de ReÍerência deverá observar, de forma integrat e obrigatória, a

legistação, as normas e os regutamentos apticáveis às contratações púbticas, bem como aquetas

específicas que disciptinam o setor de saúde suptementar no ordenamento jurídico brasiteiro, cabendc às

pessoas jurídicas credenciadas o fiel cumprimento de todos os dispositivos tegais e regutamentares

pertinentes, sob pena de responsabitização administrativa, civiI e regutatória.

No âmbito das contratações púbticas, o procedimento de credenciamento reger-se-á petas disposições da

Lei Federat no 14.133, de 1o de abril. de2021, especiatmente no que se refere aos princípios da tegatidade, da

eÍiciência, da isonomia, da transparência e do interesse púbtico, bem como às normas retativas aos

procedimentos auxitiares, à fase preparatória, à pubticidade dos atos e à gestão e fiscatização do objeto,

apticando-se, de forma suptetiva, as demais normas administrativas pertinentes.

No que concerne à saúde suptementar, a atuação das pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de

ptanos de assistência à saúde suptementar deverá observar rigorosamente a Lei Federat no 9.656, de 3 de

junho de 1998, qr-re dispõe sobre os ptanos e seguros privados de assistência à saÚde, bem como a tegistação

complementar e os atos normativos expedidos peta Agência Nacionat de Saúde Suplementar - ANS,

especiatmente aquetes que disciptinam a autorização para Íuncionamento, a administração de beneÍícios,

a retação com operadoras de planos de saúde, a proteção dos beneÍiciários e as condições de

comerciatização rJos ptanos cotetivos empresariais.

As pessoas jurídicas credenciadas deverão, ainda, cumprir as Resotuções Normativas, lnstruções

Normativas e demais atos regutatórios da ANS vigentes à época da execução do objeto, mantendo

regutaridacle cadastra[, autorização vátida para atuação como administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suptementar e observância dos deveres de transparência, inforrnação adeqltarla aos

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

,t!w?ÍNlsl#ffi



CH#Hãrrel

-§nW"
-r- paoina Ín

'"#,-#Uand&frvoq'fAgora cu
EEÀRÁ

beneficiários, manutenção de rede assistencial compatívet e respeito às regras de reajuste, cobertura e

carência previstas na tegistação de regência.

Atém disso, deverão ser observadas as normas retativas à proteção de daCos pessoais, em especiat a Lei

FederaI no 1 3.709, de 14 de agosto de 201 8 (Lei Gerat de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), tendo em vista
o tratamento de dados sensíveis retacionados à saúde dos servidores e de seus dependentes, impondo-se
às administradoras ou operadoras credenciadas a adoção de medidas técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados contra acessos não autorizados, vazamentos ou usos indevidos.

\-,

A execução do objeto deverá respeitar, ainda, a tegistação consumerista apticávet, notadamente o Código
de:Defesa do Consumidor, no que couber, considerando a natureza das retações estabetecidas entre os

beneficiários Íinais e as administradoras ou operadoras credenciadas, sem prejuízo da observância das
normas de ética, integridade e boas práticas administrativas.

Dessa Íorma, o cumprimento do arcabouço normativo acima reÍerido constitui condição essenciat.para a

manutenção do credenciamento e para a regutar execução do objeto, devendo quaisquer alterações
tegistativas ou regutamentares supervenientes ser imediatamente observadas petas partes envo[viclas,
garantindo-se a tegatidade, a segurança jurídica e a proteção dos interesses da Adm,inistração Pribtica

MunicipaI e dos servidores beneficiários.

5. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Como já destacado em tópico específico do Estudo Técnico Pretiminar, veriÍicou-se que nãc é possívet nem

necessária a apresentação de estimativa de vator da contratação para o presente creclenciamento, pcr

inexistir despesa púbtica direta, por ausência de definição de quantitativos e por se tratar de procedlmento

<J auxiliar de natureza aberta e não exctudente, no qua[ os valores praticados decorrem de retações privadas

entre os serviclores beneficiários e as pessoas jurídicas credenciadas, sem prejuízo da observância dos

princípios da transparência, da tegatidacle e da eficiência administrativa.

I'lesse sentido ainda, há a necessidade de veriÍicação do eÍetivo cumprimento do que determina o inciso lil

do parágraÍo úrrico do art. 79 da Lei no 14.1 3312021, que versa acerca a deÍinição do vator da contrataçâo no

ed ita t d e chama mento pú bl.ico/credencia mento.

A ausência de definição prévia do vator cla contratação no editat de chamamento púbtico decorre,

diretamente, da natureza jurídica e operacionaI do objeto do credenciamento, consistente no

credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde

suptementar, devidamente autorizadas peta Agência NacionaI de Saúcle Suptementar- ANS, paÍa a cferfa dc
ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura Municipat de CascaveI e seus dr:pendentes. Tlata-

se de contratação estruturada sob o regime de credenciamento com seleção a critérlcde tc, rceircs, na quai
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a escotha do ptano e das condições econômicas é reatizada diretamente peto beneficiário finat da prestação,

afastando-se a possibitidade de definição uniÍorme e prévia de vator peta Administração Púbtica.

Nos termos do art. 79 da Lei FederaI no 14.13312021, o credenciamento é procedimento auxitiar cakrívei, entre
outras hipóteses, quando a seteção do contratado estiver a cargo do beneÍiciário direto da prestação ou
quando se tratar de mercados caracterizados por etevada variabitidade de preços e condições contratuals.
Nessas situações, a tógica da contratação não se pauta peta competição por preço previamente definido
peta Administração, mas peta abertura do mercado a todos os interessados que atendam às condições de

hebititâção, permitindo que o usuárío finat setecione, conforme suas necessiclades e conven!ência, a
proposta que methor lhe atenda, inctusive sob o aspecto econômico

v
Embora o inciso lll do parágrafo único do art. 79 da Lei no 14.1 33l2A21preveja, corno regÍageÍal', d"ilefiriição
do vator da contratação no editat de chamamento, a própria sistemática do dispositivo deve ser interpretaCa

de Íorma teteotógica e sistemática, em consorrância com as hipóteses previstas nos incisos do caprrt do

reÍerido artigo. No caso específico do credenciamento com seteção a critéric de terceiros, não há

contrataçãc direta onerosa peta Administração, tampouco pagamento eÍetuado com recursos púbticos, mas
tão somente a organização de ambiente regutado para oÍerta de ptanos privados de saúde, curjos vatores são

livremente pactuados entre os servidores beneÍiciários e as administradoras ou operadoras credenciacias.

A jurisprudência consotidada do Tribunat de Contas da União reconhece que o credenciamento se

caracteriza como hipótese de inexigibitidade'de ticitação, Íundada na invialritidade de competição,
justamente porque a Administração se dispõe a contratartodos os interessados que satisfaçam os requisitos
previamente estabetecidos, sem exctusão, sendo incompatível com esse mocleto a tógica cle disputa cle

preços ou a fixação prévia de vator único. Nesse sentido, o Acórdão no 351/2010 -TCU-Ptenário assentoLr

que o credenciamento é tegítimo quando inexistente retação de exctusão entre os interessados e quando

U' assegurada a iguatdade de conrlições, destacando que a Aclnrinistração não promove cdnrpetição, mas

apenas habiiita os aptos a contratar

O Tribunat cle Contas da União também firmou entendimento de que o credenciarnento é calrívei quando a

Administração ptaneja múttiptas contratações simuttâneas sob condições padronízadas, scndo mais

vantajoso dispor da maior rede possír,et de fornececlorês, como reconhecido no Acórdâo no 2.977t2O21 -
'l'CU-Ptenário, que ressatta a tegitimídade do credenciamento quando a escotha do prestador decorre cle

critérios objetivos ou da decisão do usuário Íinat, e não de competição por menor preço.

Ademais, o TCU reconhece que, em contratações por credenciamento, a jurstificativa cie preços nãc se

conÍunde com a definição prévia de vator gtobat no editat, poclendo a aferição de economicidade occrrer de

forma posterior e individuatizada, mediante a verificação da compatibitidade dos vatores praticados com

aquetes adotados no mercado. Tat entendimento encontra respatdo no Acórdão na 2.99312018 -TCU-
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Ptenário, que admite a comprovação de compatibitidade de preços por comparação com vatores pratÍcaCos
em contratos simitares, especiatmente em hipóteses de inexigibitidade de ticitação.

No caso concreto, a deÍinição prévia de vator único ou estimado pel.o Município seria não apenas
tecnicamente inviárret, mas juridicamente inadequada, por impor artiÍiciatmente parârnetros econômicos
ttniÍormes a um n'lercado regutado e attamente segmentado, cujos preços variam conforme faixa etária,
composição famitiar, tipo de cobertura, rede credenciada e condições assistenciais, todas definidas ern
conformidade com normas da ANS e com a tivre escotha do beneÍiciário. A fixação de vator podeFia, inclusive,
restringir a competitividade, afastar potenciais interessados e comprometer o interesse púbtico.

v Pode-se ainda utitizar como parâmetro o que dispõe o artigo 70 do Decreto Federat no 1 1 .878. de 09 cle janeiro

de2024,que regutamenta o art. 79 da Lei no 14.133, de 1o de abril.d e2021,para dispor sobre o procedimento
auxitiar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da administração púbtica
federat direta, autárquica e fundacionat. O citado artigo estabelece o que conterá no instrumento editatício,
não determÍnando que conste o vator estimado da contratação, mas sim, tão somente o "quantitativo
estimado de cada item, com respectiva unidade de medida", o que consta no presente processo, em túplco
específico do Estudo Técnico Pretiminar.

Dessa forma, a ausência de deÍinição do vator da contratação no editat de charnamenta púbticD encorrtra
respaldo na tegistação vigente, bem como nas jurisprudôncias apticadas, mostrando-se ptenamente

compaiívet corn o modeto de credenciamento adotado, com a natureza do objeto e com os princípi«rs rla

eficiência, da economicidade, da isonomia e da segurançe jurÍclica, náo configurando afronta ao c!isposto no

art. 79, §1o, inciso lll, da Lei no 14.139/2021, mas sim interpretação adequada e tecniearnente jusr.ificada à

luz das pecutiaridades da contratação.

\./ Ressatta-se finalmente ainda, como já exposto em tópico específico do Estudo Técnico Preriiminar, que os

vatores referentes aos planos de saúde cleverão observar os preços praticados no rnercado, de acorCcr com

critér'ios atuariais, regutatórios e mercadotógicos próprios do setor cle saúde suptementar, observadas as

normas cla ANS.

6. FORMA DA CONTRATAçÃO

6.1. Tipo de Contratação: A contratação será reatizada por contratação direta, precedida de procedimelrto

de credenciamento, nos termos do art.79, incÍso ll, da Lei Federat no 14.133/2021, para ÍornraÇãc de

cadastro de pessoas juríclicas aptas à prestação dos serviços de administração ou operaçáo de benefícios

de ptanos de assistência à saúde suptementar, deviclamente autorizadas peta Agência Nacional de Saúde

Suptementar - ANS. As contratações subsequentes ocorrerão mediante inexigibitidaCe <Je ti':itação,

Íundamentada no aft.74, inciso lV, da nresma Lei, considerando a iriviabitidade de comp.etição decor,;enLe
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da natureza da contratação e da necessidade de atendimento contínuo e imediato à demande dos servidores
e seus dependentes, com observância dos requisitos legais e comprovação de capacidade técnica.

6.2. Modatidade de Contratação: Apticar-se-á o procedimento de inexigibil.idade como modatidade de

contratação direta, em consonância com o aÍt.74, inciso lV, da Lei no 14.13312021, após o credenciamento
das empresas interessadas. O credenciamento permitirá que múttiptos prestadores habititados sejam
chamados de forma isonômica, a Íim de amptiar a oferta e garantir a tiberdade de escotha dos servldores,

assegurando a continuídade da assistência à saúde.

V
6.3. Sistema de Registro de Preços: Não se apticará o Sistema de Registro de Preços, frois a demanda está

vincutada à adesão votuntária dos servidores aos ptanos de saúde disponibitizados petas operadoras
credenciadas, não se tratando de Íornecimento de bens ou serviços padr:onizados peta Aclmiriistraçiio, mas

de opções de ptanos com características próprias e contratados diretamente petos beneficiários. Há ainda
que se observar a justificativa constante em tópico especÍÍico do Estudo Técnico Pretiminar.

6.4. Critério de Adjudicação: O credenciamento resuttará em adjudicação do objeto de Íorma não exclusiva,
permitindo a habititação simuttânea de múttiplas empresas, com iguatdade de condições para ofertar $eus
planos de saúde aos servidores interessados.

ô.5. Participação de Consórcio: Fica vedade a participação de consórcios, tendo em vista que a pruriuçau

dos serviços de administração e operação de ptanos de saúde suptementar demanda autorização individuat

da ANS, não se tratando de objeto que exija a reunião de empresas para execução, bem como justificativa

constante em tópico específico do Estudo Técníco Pretiminar.

6.6. Subcontratação: Não será admitida a srrbcontratação, considerando que a prestação clos serviços exige

\./ exectrção dircta petas empresas credenciadas, devidamente autorizadas e fiscatizadas f-teta ANS, como

Íorma de assegurar a regutaridade, a quatidade e a segurança r.los planos oÍertados.

6.7. Tratamento Diferenciado para MÉIEPP: Será apticado o tratamento diferenciado previsto na Lci

Comptementar no 123t20O6, naquito que for compatível com o credenciamento, pern'ritindo a participação

de microempresas e empresas de pequeno porte que atendam aos requisitos técniços e tegais, inctusive a

autorização da ANS.

6.8. Direito de PreÍerência: Poderá ser apticada a preferência de contratação às Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte locais, desde que taI prerrogativa seja compatíveI com o procedimento de credertcialtrento

e que sejam observadas as situações previstas na LeiComptementar Federalno'123t20O6.

7. FORMA DE PAGAMENTO

CH#üã!Íel
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7.1. Os recursos serão repassados diretamente para a OPERADORA CREDENCIADA, considerando que o
pagamento das mensatidades do Ptano de Assistência à Saúde Suptementar é de responsabitidade exclusiva
do beneÍiciário, de acordo com as Íaixas etárias e nos vatores estabetecidos peta credenciada.
7.2. O pagamento poderá ser cobrado por meio de autorização rle débito em conta corrente ou por boteto
bancário, em procedimento de inteira responsabitidade da credenciada, oÍerecendo o Murnicípio cie

CascaveI apenas a condição de etegibitidade do servidor.
7.2.1. O pagamento poderá ser cobrado por meio de autorização de débito em fotha de pagamento, em
procedimento a ser reatizado peta credenciada com o Município de Cascavet, através de autcrização Íormat
e expressa do servidor beneÍiciário.
7.3. Quando o l:eneficiário titutar solicitar o cancetamento de sua inscrição e de seus clependeirtes no ptano
de assistência à saúde a que estiver vincutado, será exigida, nessa hipótese, a quitação de eventualg déhitcs
de contribuição e/ou par.ticipação. .l

7.4. Nas hipóteses de inadimptenrento por um ou mais beneÍiciários, é vedada à entpresa de benefícios
credenciada estender os eÍeitos da suspensão da prestação dos serviços de assistência à saúde aos demais
beneÍiciários que não deram causa ao inadimplemento.

8. DA DTSPONtBtLtDADE ORçAMENTÁRIA

8.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará ôn';s aos
cofres púbticos, ou seja, não será contraída nenhtrnna despesa.

s. coNDtçÕes oe REAJUSTE

9.1. Observando o clisposto na RN ANS no 309, de 24 de outubro de 2012, e demais norrnes em vigor, os

preços dos ptanos contratados poderão ser objeto de reajuste, obseruado o transcurso mínimo Co 12 (cioze)

meses a contar Ca data da assinatura do contrato, de acordo com a variação dos custos médicos e

hospitatares, e outras despesas operacionais da operadora, bern como a taxa cle sinistratidade, qrrando a
referidataxat![trapaSsaropercentua[médiode7Oo/o(setentaporcento)noperíodo.
9.2. Os reajustes, pteiteados peta operadora, dwerão ser negociâcJos diretamente conr o beneÍiciário.

10. ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS DOS TTENS A SEREM CONTRATADOS

10.1 . A cobertura dos serviços de assistência à saúde suptenrentar dcverá atender a 02 (Cois)tipos de ptanos,

ambos com coberturas obrigatórias previstas no Rot cle Procedimentos e Eventos em Saúcle da Â.l.lS,

divutgados nas Resotuções da AgêncÍa Nacionat de Saúde Suptemcntar (ANS), e estar em conformidade cem

este Ternro de Referência, como segue:

10.1.1. Ptano Padrão EnÍermaria: este ptano deverá prestaÍ atendimento com internação eteti.,a e

emergencial em enfermaria cotetiva, garantido todas as coberturas e especiatidarles previstas nc rol rje
procedimentos vigente da ANS
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10.'1.2. Ptano Padrão Apartamento: este ptano deverá ser oÍerecido opcionatmente aos beneficiários. As
hospitatizações deverão ser em apartamento inrlividuaI com banheiro privativo e telefone, devendo oferecer,
no mínimo, a rede estabetecida para o Ptano Padrão Enfermaria.
10.2. A escolha da segmentação fica a critério do beneÍiciário titutar, sendo que os dependentes deverão
estar, obrigatoriamente, na mesma modatidade do titutar. Não é possívet a inctusão de dependentes no
ptano de saúde sem que o titutartenha aderido ao mesmo ptano.

10.3. A Credenciada deterá ÍnÍormar os prazos de carência de atenclimento, iguais ou inferiores aos prüzos
máximos definidos na tegistação vigente.

.10.4.4s coberturas retativas ao ptano cie assistência à saúde suptementar, prazos e condições, irrc[uinCo os
casos de reembotsos obrigatórios, deverão atender ao disposto neste termo à tegislaçao vigentc, ern
especia[ às normas da Agência NacionaI de Saúde e suas posteriores atterações.

11. QUANTTDADE DOS TTENSASEREM CONTRATADOS

11.1. Número de Servidores EÍetivos, Comissionados e Contratados do Município de Cascavet/CE: O
levantamento dos quantitativos de serviclores dentro da Administração Púbtica Municipat, não serão
números exatos, pois a cada momcnto etes poderão ser atterados, conÍorme as nomeações, exonerações e

contrataÇões dc servidores.

11.2. A adesão dos beneÍiciários ao contrato objeto do credenciamento é facuttativa e opcicnaie rl cursto
será arcaCo peto servidor titutar, sendo assim o núrnero de viclas descrito neste termo é meranrente
ostimativo.

11.3. A fonte de extração desses quantitativos é o Sistema de Gestão de Pessoas rla Secretarla de
Ptanejamento e Administração do Município de Cascavet/CE, conforme inÍormações do quadro abaixo;

11.4. São considerados beneÍiciários dos ptanos de assistência à saúde objetn do credenciamenro, os

seguintes servidores do Município de Cascave[:

11.4.1. Agentes potíticos, servidores eÍetivos ativos, os ocupantes de cargo dê tivre provimento em comis

e os contratádos sob regime da Consotidação das Leis do Trabatho

Ca

18 anos orr menos 0 0 7 7

313 32G

394 454

i9â23anos 2 11

24a28 anos 30 30

29 a 33 anos 70 63 519 652
29 a Íi3 anos 84 63 463 610

39 a 43 anos 104 55 469
I

62S

.i4 e.l8 anos 217 .14 392 653

49 a 53 anos 231 21 272 524

54 a 58 anos 189 19 229 d.?7

59 anos ou mais 209 16 300 52i

i;rli.i ii.il..i,,..,::.:§:': l; q,f.fi i I I ,l' ll.:: I r'lr I ':r:ll.'"': §l**:i,,''lt' tt'§.1$ii.ir.ir i r,:i li
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11.4.2. Servidores cedidos por outro orgão da Administração Pribtica, de quatquer esfera de governo,
enquanto durar o comissionamento, desde que não percebam por seu orgão de origem benefício semelhante
ou optem peta percepção deste na Municipatidade, mediante o preenchimento de Íormutário próprio para
este fim.

11.4.3. Servidores aÍastados sem prejuízo dos vencimentos para prestar seruiços em outro ente der

Admínistração Ptibtica, de quatquer esÍera de governo, desde que não percebam no ente cessicrário
tleneÍício sentethante, ou optern peta percepção deste na Municipatidarie, mediante o preenchimen;o de
formutário;lróprio para este fim
,','] '

11.5. Ficará"a critério das administracloras e operadorás ct'edenciadas estencler ãl'oféila.dosf pÉnllls cte

assistêniiáàsaÚdeaosdependenteSdosseruidores:

1 1.5.1. Cônjuge ou companheiro(a).

11 .5.2. Fithos e menor tutetado ou sob guarda judiciat sotteiros, menores de 21 (vinte e um) anos de ídade.

11.5.3. Fithos, tutetados ou sob guarda judiciat de quatquer idade, sotteiros, corr deficiência, conn

rendimentos próprios de até 2 (dois) satários rnínimos, ou invátidos, enquanto clurar a in,raticiez.

1 1.5.4. Fithos, tutetados ou sob guarda juc.liciat, solteiros, com idade entre 21 (,rilrte e um) e 24 (vinte"n, -r'- errJ)
anos de idade, comprovadalrrente estudantes :

11.5.5. Genitores, desde que comprovada a depenCência econômica.

11.5.6. lrmão sotteiro, sem economia própria, com deÍiciência ou interditado poratienação mentai, clesde

que comprovada dependência econômica com o titutar.

12. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

12.1. Caberá às Operadoras contrataclas, atém clas reoponsabil.idades, cumprir os rlispositivos da l-ci ::ú

9.656, cle 03 de junho cle 1998, com suas atteraçôes e das Resotuções da Agênciá Nacionat cio Saúlje

Suptementar - ANS no 428, de 7 de novembro de 201 7, no 565, cle 16 de dezemtrro Ce 2O22, no 51 §, rle 29 de

abril"de 2A22, no 557, de 14 de dezembro de2022; das orientações e especiÍicações técnica$ coir§tantes

neste ]'crmo de ReÍorência, e delnais rJÍsposições regutamentares pertinentes aos scrviços a se:'c,Tl

prestados, bem como atuatizações posteriores.
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12.2. Fornecer gratuitamente, aos usuários do Plano de Assistêncía à Saúde Suptementar a 1a (primeira) via

de carteira de identificação personatizada, que será usada exctusivamente quando cla utitização dos serviços

cobertos peto respectivo Ptano aderido peto beneÍiciário.
'12.3. A carteira de identificação pocterá ser fornecida ao usuário por meio digitat através de apticetivo,

ficando a operadora responsávet por prestar toda orientação ao usuário, devendo garantir qúe a iede

crecienciada da operadora esteja lrabititada para aceitar a apresentação da carteira de ldentiÍícação digitat,

não causanclo nenhum prejuízo ou oi:stácuto ao atendirnento de seus beneÍiciário§.

12.4. Manter credenciado o quantitativo de profissionais, hospitais e consuttórios apresentat{os no mo'nílnto

da cetebração do CONTRATO

12.5. Fornecer os retatórios e extratos necessários ao acompanhamento dos serviços petos usuáÍir.ro,

. 12.6. Assegurâr os serviços para atendimento a quatquer tipo de cloença, ittctusive as pré existontçs. as
\-' 

congênitas, as infectocontagiosas, como também o trâtamento de motéstias cJegoir:entels'da Sfniroúó Oe

lmunodeficiônciaAdquirida-AlDSesuascompticaçôes;
12.7. Oterecer os seruiços de atendimento 24 horas, 7 dias por semana para os esctarecimentos que se

Íizerem necessários aos beneficiários.

1 2.8. Acontratada observará:

12.8.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabathadores clos senriços de saúde e daquetes qlte ê,xe?ce:n

ativiCades de promoção e assistência à saúde em gerat, consubstanciada na Norma l'legulamentad'.1.':: §lil

32lA.BNT;

12.8.2. Boas práticas para o processamento de produtos de sa(rcle (Resotução da Diretoi'ie Ccieilíacii:'"tItC

1512012 - Anvisa);

12.8.3. Destinação ambientat adequada dos resíduos de saúde (Resotução n.358/2005 CotliAMA e

Resotução da Diretoria Cotegiada RDC 22212018 - ANVISA);

i2.8.4. Utitização de produtos de acorclo com as diretrizes da Anvisa e lnmetro, se existentes.

\-, 13. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

13.1 São obrigações do Secretaria Munlcipat de Ptanejamento e Administração, sem ônus financeiro psra a

Administração:

13.1.1. Permitir à OPERADORA CONTRATADA a divulgação rle sua carteire cle beneÍícios junto ects

beneficiários de que trata o objeto do presente instrurttento por meio dc corre*pondôncia cLl:T,L!rn,

pr.rbticações, revistas, bol.etins infornrativos, lnternet e outros meios c1e divutgação;

13.1.2. Permltir aos proÍissionais da OPERADORA CONTRAIADA o acesso às deperrdências elcs ó.',iãos

públicos da FreÍeitura Municipat de Cascavet/CE, mediante prérria autorização e identificaçiio, para ctiqntar

e expticar aos beneÍiciários os procedimentos para utitização e normas de Íuncionamento üorl benr;Ííeios

ofereciclos em decorrência do presente CONTRATO, caso haja necessidade.

13.1.3. Acqmpanhar e fiscatizar a execução do CONfRATO, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

acordo, ser exercidas por representante da Secretaria de Ptanejamento e Administração especialm€rnte

Cffi#üaveI
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designado na forma da Lei no 14.133121 e tegistação corretata, comunicando as ocorrências de quaisquer
fatos que exijam medidas corretivas.à autoridade superior.
13.2.Dar pubticidade nos motdes daqueta estabetecida no artigo 94, da Lei no 14.133t2021, quatquertÍpo de
trabatho;

13.3. Apticar as penatídades previstas enl tei e neste instrumento.

14. DAs sexçÕes

.14.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 1SS da,Lei no

14.133, de 2021, garantida e prévia e ampta deÍesa.
14.2". O fornecedor que cometer quaisquer clas inÍrações discriminaclas no item anterior ticará sujelto, sem
prejuízo da responsabitidade civi! e criminat, às seguintes sançóeô: ' ' . , , .- ' ':; 1 .'.,:' , 'i' '": '-' " r ^

-: .':

a) Advertência, peta infração do inciso ldo citado artigo 155, quando.não se justificar a irnposição de
penatidade mais grave; 1 ,

b) t"lutta cle 0,50/o (zero vírguta cinco porcerrto) até 1$o/o (dez por cento) solrre o valor estirnado Co(s) itern(s)
prejudicado(s) peta conduta do Íornecedor, por quatquer infração dos incisos I ao Xll clc referido art. 155;

c) lmpedimento de ticitar e contratar no âmbito cla Administração Púbtica direta e indireta do ente feclei'ativo
que tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citaclc
artigo 155 deste clocumento, quando não se justificar a imposição de penatidaCe nrais SrevB;
d) Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, gue impedirá o responsávei de iicitar ou conrrífi4r no

âmbito da Adrninistração Púbtica direta e indireta de todos os entes Íederativos, peto prazo rnÍnimo Ce 3 {três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos cascs Cos incisos Vlll ao Xll clo refericlo artigo.l SS, Uem como nos delnais

icasos que justiÍiquem a imposição da penatidade mais grave.

\-/ 14.3. Na apticação das sanções serão consideradcs:

14.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração coinetida.

14.3.3. As c!rcunstâncias agravantes ou atenuantes.

14.g.4.Os danos que deta provierem para a Adnrinist:'açõo Púlriica

14.3.5. A imptantação ou o aperÍeiçoamento de progranra de integridade, conÍorme nornras e orientaçtes
dos órgâos Ce controle

14.4. Se a mutta apticada e as indenizações calríveis forenr superiores a vator de pagamei:rto eventuairncnte

deviclo peta Administração a CREDENCIADA, atém da perda desse valor, a diferença será rlescontâfle rla
eventuaI garantia prestada ou será cobrada judiciatmente.

14.5. A apticação tlas sanções previstas rreste documento, não exctui, em hipótese atguma, a olrrigação de

reparação integrat do dano causado à Administração Púbtica.
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14.6. A penatidade de mutta pode ser apticada cumutativamente com as demais sanções.

ís. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUçÃO DO CONTRATO

15.1. O pÍazo paÍa reatização do credenciamento será de 24 (uinte e quatro) meses, a contar da clata da
pubticação do editat de credenciamento, período em que as Operadoras interessaclas poderão apresentar a

documentação de habititação para anátíse e eventuaI fornratização do terrno, poclendrr tel praz,) ser
prorrogado a critério da Aclministração Púbtica Municipat.
15.2. O ajuste será Íormatizado por contrato administrativo, nos termos do art. 95 da Lei no 14.1,3U2C21 . O
pÍazo tle vigr3ncia será de 24 (vinte e quatro) meses,'com possibitidacle de prorrogação srlcessiva mediante
justiÍicativa e motivação do interesse púbtico e na Lei Federat no 14.139t2021
1 5.3. A renúncia clo ajuste, poderá ser reatizada a quatquer tempol páto credenciado ou peta ndrnihi§tiâção,
bastando notificar a outra parte, com a antececlência mínima de 60 (sessenta) dias.

16. EXIGÊNCTAS DE HAB|LTTAçÃO

16.1. No processo de CREDENCIAMENTO das pessoas jurídicas administradoras oLr operaCoras de ptanos

de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência NacionaI de Saúde Supterrentar

- ANS, para oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura Municipet clc Casce.ret e

seus dependentes, as mesmas devem comprovar sua capacidade tócnica para o etendirnento tócn;co do

objeto do creclenciamento. Neste sentido, Íaz-se necessário que as interessa«las aprescntsnl as

documentações exigidas neste termo para que seja possíveI comprovar sua capaciclade técnica.

I 6.2. DA QUALTFTCAçÃO rÉCUrCn:

16.2.1. Os ptanos de assistência à saúde deverão(ão) estar de acordo com as disposições da ANS;

16.2.2. Dectaração comprometendo-se em clisponibitizar a todos os beneficiários, na área de abrangô.ncie

uma rede credenciada de atendimento para p!'estar os serviços assiste nciais descritos neste termo;

16.2.3. Documento comprobatório que esteja devidamente autorizada peta Agência Naclonat cle SeúCe

Suptementar - ANS a atuar como Operadora ptanos cle assistência à saúde suptementer; ,, 
,

16.2.4. Considerando que a modatirlade utítizaria paru a contratação será por credenciannen,.o, não l^.a,vcrá

concorrência entre as empresas participantes, por tanto não será necessário a ut:tização do trata:'rtento

disciptinatlo peta Lei Comptementar no 123106, com redação Cacla peta Lei Comptcmentqr rto 147, da 2A14

para l"lE e EPP.

16.3. DA HABILITAçÃO .lUníOtCl, FTSCAL E TRABALHTSTA

16.3.1. A documentação reqtrerida deve ser apresentada conforme segue:
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16.3.1.1. Requerimento de lnscrição dos interessados, dírigido à Coordenadoria cle Licitações e Conti'atos
da Prefeitura MunicipaI de Cascavet/CE, devendo estar acompanhado dos seguintes documentos:

16.3.1.1.1 . Registro comerciat, no caso de empresário individuat, no registro púbtico de empresa mêrcantit
da Junta Comerciat; devendo, no caso de a empresa ser a sucursa[, Íitiat ou agência, apresentar o registro cta

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
16.3.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, clevidamente registrado, em sê tratando cle

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de clocumentos de eteição cte

seus aclministradores; devendo, no caso de a empresa ser a sucursat, Íitiat ou agência, apresentar, o registro
' da Junta ondê opera com averbação no registro da Junta oncle tem sede a matÍiz; 

:

V 16.3;1.1 .3. lnscrição tJo ato constitutivo, no caso de sociedades simptes - exceto cooporativas no Cartório
de Registro das Pessoas Júrídicas aco-rnpanhada de provui da clireto.rfa..em exercíÇio;:.oevei,rhb;,Rójôáéót'Oe a

emprds'a ser a sucursat, fitiaIou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das'Pessoas.tuiídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
16.3.1.1.4. Comprovante de endereço da empresa/entidacie e dos sócios, cuja expediçãa tenira sido êm até

90 (noventa) Cias cla data do requerimento de inscrição;

16.3.1.1.5. CNPJ - Cadastro Nacional. de Pessoas Jurídicas, com situação ati'.,a, ds empresa/entii:cle
prestaclora de seniços de saúde;

,16.3.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos retativos er Créditos Tr:ilrutários Federais * u bíoirl" Ari.;e ,.le Ur.ião,

ou equírratente, expedida pela Procuradoria GeraI da Fazenda NacionoI e Receita Faderat rJo Brasit;

16.3.1.1.7. Certidão(oes) Negativa(s) cle Débitos Estaduais, ou equivatente(s), emiiidaís);le acorcc coí;: cs

regras do Éstado sede da ticitante.
16.3.1.1.8. Certidao(ões) Negativa (s) de Debitos Municipais, ou equivatente(s), emitida(s) de acordo con'l as

regras do l'4unicípio sede cla licitante
, 16.3.1.1.9. Certificado de Regutaridade de Situação (CRS), ou equivatente, perante o Gestor do Funclo cie

V Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou fitiat do proponente/interessado, devenCo o

mesmo ter iguatdade de CNPJ com os demais clocumentos apresentados na cornprovação da regular'iCade

Íiscat e trabathista. .

16.3.1.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimptidcs perante a justiça Co Trabatho, mediarte a

apresentação de certidão negativa, nos termos do títuto Vll - A da Consotidação das Leis ds Trahatlto,

aprovada peto Decreto - Lei no 5.452, de 1a de maio cle 1943.

16.3.1 .1 .1 1 . Dectaração de ldoneidadc;

16.3.1.1 .13. Dectaração'de cumllrimento clo disposto no inciso XXX|ll, do art. 70, clà Constituição Federal. e

na Lei FederaLno 9.854/1999.

16.3.2. Em havendo constatação de quatquer inconsistência nos documentos apresentados, poCerão ser

reatizadas ditigências ccmptementares.
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í6.4. DA euALrFtcAçÃo ecoruômtco-nnANcEtRA

'16.4.1. Certidão Negativa de Decretação de Fatência, Recuperação Judiciat ou Extrajucliciat, expedida por
quem de competência na sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superlor a 60 (sessenta)dias,
quando não houver pÍazo de vaticlade expresso no documento, ressatvado o disposto nos subltcns abai;<b:

16.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a proponente em recuperação judiciatdeve..á comprovaÍü sua
viahiticlade r=conômica, mediante documento (cortidão ou assemethado) emiticlo peta instâncin jirdiciat

u'(mpetente;ou concessão clo ptano de recuperação juclicial nostermos doart.58 cla Lei no. 11.'101/2005;

ou homotogação do piano de recuper?Ção, no caso da ticitante em recuperaçãq extraiurliciat, nostermos clo

\., 
:art-,ii64, 

s gô, da Lói no. 11 .1o1l2oos.
16.4.i.2:Á;pJglon:n.I.-."T reculelaçao judiciatêxtrajudiciat conl,reqtreraçqo júdici.at:coóceujaâiÉrtidri oe

recuperaçáo extrajridiciat homotogâdo deverá ilemonstrar os demais requisitó§ parâ hahititaçãà econôrnico-
financeira.

17. MODELO DE GESTÃO

17.1. O acompanhamento e a fiscatização cla execução do ptano de assistência à saú,jê sr.r1)tem'i:,il.tr

consistem no veriÍicação da conÍormidade da prestação dos serviços, de fornna a asseiqurar ri pe{citâ
uurnprirnento tJo ajuste, devendo ser exerciCos peta Secretaria l.lunicipat de Ptanejamênto e,{clnr.r',ir.lre.jãt,
por meio d;r indicação dos seguintes servidores:

17.1.1. FISCAL DO CONTRATO: Gessica Hetten Rebouças Costa. Matrícula: 166283-0;

17.1.2.. GESTOR DOCONTRATO: Carlos Octavio Raupp Bessa. Matícuta: 166293-7;

17.2. Afiscatização exercida peta Secretaria Municipat de Ptanejamento e A.drninistração não exclu: nem

reduz a responsabitidade da contratada perante terceiros, por quatquer irregutaridade e, tla sua ocot'lência,

não impticará em corresponsabitidade da Preteitura MunicipaI de Cascavet/CE e seus sen iclores.

18. PBAZO PARA rNíCrO E REGTME DE EXECUçÃO

18.1. Após assinatura do instrumento contratuat, as operaclora.s em até 5 (cinco) clias úteis iniciaríio o

oferecimcrrto da prestação dos serviços aos servidores da Prefeitura Municipat cle Cescavet,íOE.

18.2. A er.ecução do objeto dar-se-á mediante oferta contínua cle ptanos Oe saÚde ecs: ÍjcrviLroÍús, 1o.1'l

adesão voturrtária. A comunicação entre operadora e Adrninistração ocorrerá cle forma slstenlática para

atuatização cadastraI e acompanhamento de adesões. As condições de execução deverão abrar:ger ]e6Íes

cle carência, inctusão e exctusão de beneÍiciários, garantias de cobertura e procedimentos de trensiçõo

contratuat, quando necessário 
..

19. PREV|SÂO DEADOçÃO Os tMR, QUANDO EXGíVEL $
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19.1. Será adotado lnstrumento de Medição de Resuttado (lMR)vincutado a indicadcres de desempenho, tais
como tempo médio de atendimento, quatidade da rede credenciada e índice de rectamaçôes, a Íim Ce

assegurar o cumprimento dos níveis de quatidade na prestação dos serviços.

20. GARANTIA CONTRATU.AL

20.1. Nãc será exigida garantia contratuat, em yirtude de se tratar de serviço regulpCo pete r'.NS ri cu:i:edo
diretanrente petos servidores, sem risco de inadimptemento de natureza Íinanceirs pela ACnrinislraçi.r'...

2:!.,PAAPROVAçÃODOTERMODEREFERÊNCN 
] . 11 ,':',.;]..:;;.;iJ,)i:Í.i,,.S.

17.1 . Este Termo de ReÍerência foi etaborado petà Equipe de Ptanejamento das Contratações Administrativa

e aprovada peta Secretaria de Ptanejamento e Administração de Cascavet/CE, visando atencler as ex!gências

tegais parc a abertura de processo objetivando o credenciamento de pessoas lurídicas administraáoras
ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, clevidamente autorizactas pe{a Agêtrcia

Nacionat de Saúcle Suptementar - ANS, para oferta de planos cotetivos empresar iais aos serv'iúorus tla

Prefeitura Municipat de Cascavel e seus dependentes, constando todas as co:rdiçôes necessá:ias e

suÍicientes, ficando proibido por estc termo exigir ctár-rsutas ou condições que compronrctent, rest"inj?rn, clt

frustrem o caráter co'mpetitivo e estabeteçam pi'eferencias ou destinações em raz-ão de naturalitlcde t1a

contratada ou cie quatquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaÇáo, coníorrne

disposto da't-eí Federat no 14.1 33121 , e suas attcrações.

Cascavet/CE,23 de dezemhro Ce 2025

/

c r los Octavio Raupp Bessa

Secretório de Planejamento e Administraçáo
PoÍteria no 01.01.009/2025

ÇHHüâweI

(^t.t'tn'.;"t', trl ú Arn,',rn
A-driana I'lascimento rle Antorim

I'tembro da Equipe de Planeiâmento
Portaria no O2.O1.O37 I 2025

AAv+^
ncisca lvonêle Xavier Sar'tana

Membro da Equipe de Planejéntentç
Portaria no O2,O1.Og7 I 20.25

MlorAlo",,*d"/ Janiete Fíeitas Feri

Hembro da Equipe de Püanejatteittc
Portaria no 02,01,037 I 2O2S
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBTETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, devidamente

autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, para

oÍerta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura

MunicipaI de Cascave[ e seus dependentes.

. lli i; :;;:x;rx :i*'w*- -'
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N ú me ro do processo ad m i n istrativo : 1612012025

O presente documento caracteriza a primeira etapa da Íase de ptanejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de sotução que atenderá à necessidade abaixo especiÍicada.

\'/ 
O objetivo principat é estudar detathadamente a necessidade e identificar no mercado a methor sotução para

supri-ta, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Púbtica.

O objeto da presente contratação refere-se ao credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat

de Saúde Suptementar - ANS, para oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da PreÍeitura

Municipat de Cascave[ e seus dependentes.

A presente contratação justiÍica-se peta necessidade administrativa de promover potítícas institucionais

voltadas à vatorização, proteção e bem-estar dos servidores pÚbticos municipais da Prefeitura de

Cascavet/CE, reconhecendo-se que a saúde física e mentaI do corpo Íuncionat constitui etemento essenciaI

para o adequado desempenho das atividades púbticas, paÍa a continuidade dos serviços prestados à

\_,, poputaçáo e para o fortatecimento da eÍiciência administrativa, em consonância com os princípios que

regem a Administração Públ.ica.

Embora a Constituição Federat assegure o direito universal à saúde por meio do Sistema Único de Saúde, é

tecnicamente reconhecido que a disponibitização de atternativas comptementares de assistência à saúde,

por meio de ptanos privados cotetivos empresariais, representa importante mecanismo de proteção socia[,

prevenção de agravos à saúde e redução de aÍastamentos [aborais, especiatmente em contextos nos quais

o servidor busca atendimento especiatizado, maior previsibitidade assistenciaI e amptiaçâo de opçôes de

acesso aos serviços de saúde.

Sob a ótica da gestão de pessoas, a oÍerta estruturada de acesso a ptanos privados de assistência à saúde

conÍigura beneÍÍcio indireto de etevada retevância instituciona[, contribuindo para a methoria da quatidade

de vida dos servidores e de seus dependentes, para o Íortatecimento do víncuto Íuncionat, para a vatorização

do servidor púbtico e para a redução de impactos decorrentes de doenças, licenças médicas recorrentes e
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afastamentos protongados, os quais, atém de afetarem o indivíduo, geram reftexos negativos na organização

do trabatho e na eficiência dos serviços púbticos.

A contratação proposta também se justifica peto caráter preventivo e estratégico da assistência à saúde

suptementar, uma vez que o acesso facititado a serviços médicos, exames, terapias e acompanhamentos

especializados favorece o diagnóstico precoce, o tratamento adequado e a manutenção da capacidade

[aborativa dos servidores ao tongo do tempo, especialmente considerando a diversidade etária e ÍuncionaI

do quadro de pessoal do Município, que demanda sotuções Ílexíveis e compatíveis com diÍerentes perfis de

necessidade assistencia t.

Adicionatmente, a viabitização de acesso a ptanos privados de saúde coletivos empresariais atende a uma

V potítica de equidade e inctusão, na medida em que permite aos servidores e seus dependentes a

possibitidade de adesão a condições mais vantajosas do que aquetas praticadas no mercado individuat,

beneficiando-se do poder de negociação decorrente da contratação cotetiva, sem impor adesão obrigatória

ou restrição à tiberdade de escotha, respeitando-sê as particutaridades econômicas e famitiares de cada

beneficiário.

Do ponto de vista institucionat, a contratação vottada à disponibitização desse benefício contribui parc a

modernização da gestão púbtica municipat, atinhando-se a práticas contemporâneas de administração de

pessoas, governança e sustentabitidade organizaciona[, ao reconhecer que o investimento indireto no bem-

estar do servidor reftete positivamente na quatidade do serviço púbtico, na satisfação funcionaI e na imagem

institucionat da Administração perante seus agentes e a sociedade.

A medida também se reveta compatível com os princípios da eÍiciêncÍa, do interesse púbtico e da

economicidade, uma vez que a promoção da saúde do servidor reduz custos indiretos associados à

substituição temporária de pessoat, à sobrecarga de equipes, à perda de produtividade e à descontinuidade

administrativa, funcionando como instrumento de gestão preventiva e racionaI dos recursos humanos.

Diante desses fundamentos, a contratação destinada à viabitização do acesso dos servidores púbticos

municipais e de seus dependentes a ptanos privados de assistência à saúde cotetivos empresariais revela-

se tecnicamente justificada, por atender ao interesse púbtico sob a perspectiva do bem-estar sociat, da

proteção à saúde, da vatorização do servidor e do aprimoramento da eficiência administrativa, constituindo

medida legítima, razoávele atinhada às diretrizes da Lei Federat no 14.13312021e às boas práticas de gestão

púbtica.

Para a reatização de credenciamento, por meio de Chamamento Púbtico, de pessoas jurídicas

administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suplementar, devidamente autorizadas

peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, visando à disponibitização de ptanos privados de
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assistência à saúde cotetivos empresariais aos servidores municipais e seus dependentes, junto à Secretaria
de Ptanejamento e Administração do Município de Cascavet/CE, são considerados requisitos necessários e

suÍicientes os seguintes elementos:

2.1. Justificativa da Situação de Credenc:amento

A Administração Púbtica Municipat, no exercício de sua competêncÍa de gestão de pessoas e de promoção

de ambiente organizacional íntegro e eÍiciente, identifica como necessidade administrativa retevante a

disponibitização, aos servidores púbticos municipais e seus dependentes, de atternativa estruturada e

transparente para adesão a ptanos privados de assistência à saúde, na modatidade cotetiva empresariat, por

meio de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de planos de assistência à saúde suptementar,
V devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar-ANS

Trata-se de providência que, embora não se confunda com obrigação constitucionaI de prestação direta de

serviços de saúde, integra potíticas de vatorização, retenção e bem-estar do quadro Íuncionat, com reÍtexos

positivos na assiduidade, na prevenção de afastamentos, na produtividade e na eficiência gtobat da

Administração Púbtica Municipat.

A necessidade ora clescrita insere-se no âmbito da Íase preparatória das contratações púbticas, nos termos

da Lei Federat no 14.133t2021, a qual exige ptanejamento prévio, motivação adequada e análise técnica
quanto à methor sotução dísponívet para atendimento do interesse pÚbtico, considerando aspectos

administrativos, mercadotógícos e de governanç4.

A adoção de instrumento formaI que permita aos servidores o acesso a ptanos privados de saúde, mediante

adesão votuntária, coaduna-se com o dever de boa administração e com os princípios da eÍiciência, da

economicidade e do interesse púbtico.

O perÍit do quadro funcionaI do Município de Cascavet/CE, conforme [evantamento consotidado por cargo e

Íaixa etária, demonstra a existência de púbtico heterogêneo, distribuído em diferentes víncutos Íuncionais e

Íaixas etárias, o que impacta diretamente a formatação, a preciÍicação e a adequação dos prcdutos

oÍertados no mercado de saúde suptementar. A diversidade de idades e víncutos reÍorça a inviabitidade

técnica de adoção de sotução única e padronizada por meio de ticitação convencionat, recomendando-se

modeto ftexÍvet que permita múttiptas opções de escotha petos beneÍiciários diretos.

Nesse contexto, o credenciamento se apresenta como procedimento auxitiar juridicamente adequado e

tecnicamente recomendado, nos termos do art. 79 da Lei no 14.13312021, por se tratar de hipótese em que

a seteção do contratado ocorre peto próprio beneficiário da prestação, bem como por ser viávet e vantajosa

a reatização de contratações paratetas e não exctudentes, em condições padronizadas previamente

definidas peta Administração. A natureza do objeto, que envotve a disponibitização de diÍerentes produtos

de saúde suptementar, com características, redes assistenciais e vatores variados, exige
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concorrenciaI permanente, no quaI diversas pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suptementar, possam atuar simuttaneamente.

A escotha peto credenciamento atende, ainda, aos princípios que regem as contratações púbticas,

notadamente a tegatidade, a impessoatidade, a pubticidade, a eficiência, a isonomia, a transparência, o
ptanejamento e a competitividade, previstos no art. 50 da Lei no 14.13312021. Ao permitir o cadastramento

contínuo de interessados e a livre escotha do ptano pelos servidores, preserva-se a iguatdade de condições

entre os credenciados e amptia-se a vantajosidade da sotução, não sob a ótica do menor preço gtobat, mas

sob a perspectiva de adequação às necessidades individuais e famitiares dos beneficiários.

A adoção do credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência
\./ à saúde suplementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar-ANS, mostra-

se ainda mais adequada diante da dinâmica própria do mercado de saúde suptementar, que apresenta

constante variação de produtos, redes credenciadas, condições comerciais e estratégias regionais. O

modeto proposto evita a concentração de riscos em um único intermediário, fomenta a concorrência

contínua e possibitita atuatização permanente das opções disponíveis aos servidores, sem necessidade de

repetição de certames ticitatórios tradicionais.

Ressatte-se que o objeto do credenciamento não consiste na contratação direta de serviços médicos ou

hospitatares peto Município, tampouco na substituíção das potíticas púbticas de saúde, mas sim lta
estruturação de ambiente administrativo regutar, transparente e padronizado para viabitizar a oÍerta de

ptanos privados de assistência à saúde cotetiva empresariat, cabendo aos servidores e seus dependentes a

decisão quanto à adesão e às condições especÍficas dos ptanos ofertados, observadas as regras do editat e

da tegistação apticávet.

O procedimento deverá ser instruído com editat de chamamento púbtico amptamente divutgado, contendo

requisitos objetivos de habititação jurídica, técnica e econômico-financeira, critérios claros de

credenciamento e descredenciamento, condições padronizadas de contratação, obrigações das de

administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, regras de transparência,

atendimento aos usuários, proteção de dados pessoais, mecanismos de controte e hipóteses de

penatidades, tudo em conformidade com a Lei no 14.13312021 e com as normas da Agência Nacionat de

Saúde Suptementar.

Diante do exposto, resta devidamente justiÍicada, sob os aspectos técnico, jurídico e administrativo, a

adoção do procedimento auxil,iar de credenciamento para seteção de pessoas jurídicas administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência NacionaI

de Saúde Suptementar-ANS, visando à disponibitização de ptanos privados de assistência à saúde cotetivos

empresariais aos servidores e dependentes da Prefeitura Municipat de Cascavet/CE, por se tratar da sotução

mais adequada, eficiente, transparente e atinhada aos princípios e objetivos da nova Lei de Licitações e

Contratos Admínistrativos
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2.2. Requisitos Necessários e Suficientes para a Contratação

Para reatizar o processo de escotha de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar-
ANS, visando à disponibitização de ptanos privados de assistência à saúde cotetivos empresarÍais aos

servidores do Município de Cascavet/CE e seus dependentes, faz-se necessário a reatização de ttm
CREDENCIAMENTO a Íim de credenciar estas operadoras/administradoras junto a Prefeitura Municipat de

Cascavet/CE, Íormando assim um Banco de instituições habititadas para executar tais serviços, confornte

necessidade da Secretaria Municipat de Ptanejamento e Administração

\.1 2.2.1. As pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar

devidamente credenciadas deverão apresentar, em suas propostas, informações detathadas acerca das

modatidades de ptanos disponíveis, abrangência, acomodação hospitatar, carências, rede credenciada e

demais características regutatórias, observando o Rot de Procedimentos e Eventos em Saúde de demais

normativos da Agência NacionaI de Saúde Suptementar-ANS, sendo vedada quatquer restrição que imptique

discriminação ou afronta a tegistação ou a tais normativos.

2.2.2. Os ptanos oÍerecídos deverão ser cotetivos empresariais, ficando a critério do servidor a contratação

com quatquer das administradoras ou operadoras de ptanos de assistência credenciadas que [he oportttnize

ptano privado de assistência à saúde com as coberturas mais adequadas às suas necessidades, observadas

a Resolução Normativa da ANS no 566, de 29 de dezembro de2022, bem como suas atterações posteriores.

2.2.3. A prestadora deverá apresentar cobertura dos serviços de assistência à saÚde que atenda a 02 (dois)

tipos de ptanos, ambos com coberturas obrigatórias previstas no Ro[ de Procedimentos e Eventos em Satide

da ANS, como segue:

a) Ptano 1: Ptano Padrão EnÍermaria;

b) Ptano 2: Ptano Padrão Apartamento

2.2.3.1. Na proposta, a CREDENCIADA deverá apresentar retação de rede credenciada, referenciados ou

cooperados, com abrangência no grupo de municípios no Estado do Ceará, para atendilnento

preÍerencialmente no município de Cascavet e demais da região metropotitana de Fortaleza, através da rede

ABRAMGE - Associação Brasiteira de Medicina em Grupo, nas situações de urgêltcias e emergências na

prestação dos serviços de assistência à saúde, médica, hospitat, que demonstre a sua capacidade de

atendimento.

2.2.3.2. Os vatores referentes aos ptanos de saúde deverão observar os preços praticados no mercado, de

acordo com critérios atuariais, regutatórios e mercadotógicos próprios do setor de saúde suptementar,

observadas as normas da ANS.

Cã§êavel
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2.2.4. São considerados beneÍiciários dos ptanos de assistência à saÚde de quetrata o subitem 2.2.'l,os

seguintes servidores do Município de Cascavet:

2.2.4.1. Agentes potíticos, servidores efetivos ativos, os ocupantes de cargo de tivre provimento em comissão

e os contratados sob regime da Consotidação das Leis do Trabatho.

2.2.4.2. Servidores cedidos por outro orgáo da Administração Púbtica, de quatquer esfera de governo,

enquanto durar o comissionamento, desde que não percebam por seu orgão de origem beneÍício semethante

ou optern peta percepção deste na Municipatidade, mediante o preenchimento de Íormutário próprio para

este Íim.

2.2.4.9. Servidores afastados sem preiuízo dos vencimentos para prestar seruiços em outro ente da

Administração Púbtica, de quatquer esÍera de governo, desde que não percebam no ente cessionário

beneÍício semethante, ou optem peta percepção deste na Municipatidade, mediante o preenchimento de

Íormu[ário próprio para este fim.

2.2.5, Ficará a critério das administradoras e operadoras credenciadas estender a oferta dos ptanos cle

assistência à saúde aos dependentes dos servidores:

2.2.5.1. Cônjuge ou companheiro(a).

2.2.5.2. Fithos e menor tutetado ou sob guarda judiciat sotteiros, menores de 21 (vinte e um) anos de idade

77018 anos ou menos 0

3263132 1'.l19 a 23 anos
394 454303024 a 28 anos

6525196329 a 33 anos 70
61046384 6329 a 33 anos

469 6285510439 a 43 anos
6533924421744 a 48 anos
5242722149 a 53 anos 231
4372291918954 a 58 anos
5253001620959 anos ou mais
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2.2.5.3. Fithos, tutetados ou sob guarda judiciat de quatquer idade, sotteiros, com deficiência, com
rendimentos próprios de até 2 (dois) satários mínimos, ou invátidos, enquanto durar a invatidez.

2.2.5.4. Fi[hos, tutetados ou sob guarda judiciat, sotteiros, com idade entre 21 (vinte e um)e 24 (vinte e quatro)
anos de idade, comprovadamente estudantes.

2.2.5.5. Genitores, desde que comprovada a dependênoia econômica

2.2.,5.6.1rmão sotteiro, sem economia própria, com deficiência ou interditado por atienação mentat, desde
que comprovada dependência econômica com o titutar.

\-/ 2.2.6. Deverão ser observadas as providências para a proteção dos dados pessoais: 
"

2.2.6.1. A CREDENCIADA se compromete a adotar as methores práticas para respeitar a tegistação vigente
e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, inctusive na forma da Lei Federat no 13.709i2O18,
LeiGerat de Proteção de Dados (LGPD).

?-.2.6.2. A CREDENCIADA se obriga a manter e utitizar medidas de segurança administrati'ras, técnieas e
Íísicas apropriadas e suficientes para proteger a confidenciatidade e integridade de todos os clados pessoais

cotetaclos em .razão da execução do objeto do termo de acordo, gârantindo sua proteção contra acesso não

autorizac.lo, «Jestrtrição, uso, modiÍicação, divutgação ou perda acidentat ou indevida

2.2.6.3. O tratamento de dados pessoais será reatizado nos estritos timites da consecução do objeto do

termo de acordo ou do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos

titutares.

2.2.6.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por

escrito cla CREDENCIANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos,

compitações, extratos, anátises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra Íorma reÍtltam

referidas inÍormações.

2.2.6.5. Sempre que constatar acessos não autorizados e de situações acidentais ou itícitas de clestruição,

perda, atteração, comunicação ou qual.quer forma de tratamento inadequado ou itícito por parte de seus

cotaboradores, diretores ou prepbstos, a CREDENCIADA imediatamente comunicará à CREDENCIANTE,

cotaborando, inclusive, com eventuaI comunicação de ocorrência de incidente de segurança à Autoridade

Nacionat de Proteção de Dados.

2.2.6.6. Ao fim do serviço, a CREDENCIADA adotará todas as medidas visando à etiminação dos respectivos

dados pessoais de seu banco de dados, ressatvadas as hipóteses do art. 16 da LGPD

à ,/ân r!: ;:-ilrnitixÍi::t itu_...-.,. .._.__ __
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2.2.6.7. A CREDENCIADA será integratmente responsávet peto pagamento de perdas e danos de ordem moraI
e materiat, bem como peto ressarcimento do pagamento de quatquer mutta ou penatidade imposta à
CREDENCIANTE e/ou a terceiros diretamente resuttantes do descumprimento de quatquer das obrigações
retativas à proteção de dados pessoais.

2.2.6.8. Todas as obrigações retativas à proteção de dados pessoais, inctusive sigito e conÍidenciatidade,
permanecerão em vigor mesmo após o término de vigência do termo de acordo.

3--.[EvANTAlíENToDEMERcADo..:,I...',,.=j:

No caso em anátise, referido procedimento não se aptica ao objeto pretendido, uma vez que se trata cle
\-' credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à'saúde

suptementar, devídamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, com a

Íinatidade de viabitizar a disponibitização de planos privados de assistência à saúde co[etivos empresariais
aos servidores do Município de Cascavet/CE, caracterizando-se como procedimento auxitiar, de natureza

aberta, não exctudente e de adesão Íacuttativa, nos termos da Lei Federat no 14.13312021.

A tógica do credenciamento difere substanciatmente da contratação tradicionat, pois não pressrrpóe a

seteção de proposta mais vantajosa mediante comparação de preços ou modelos Ce execuçâo, tampouco
a deÍ!riição antecipada de quantitativos ou vatores a serem despendidos peta Administração. Ao contrário, o

credenciamento objetiva habititar todos os interessados que atendam aos requisitos previamente

estabetecidos em edita[, permitindo sua atuação simultânea, sem competição direta entre si, cabendo ao

beneficiário Íinat da prestação, no caso, o servidor púbtico municipa[, a escotha da atternativa que methor se

adeque às suas necessidades, perfit e condições pessoais.

Atém disso, no mercado de saúde suptcmentar, especiatmente no segmento de ptanos cotetivos

empresariais, inexiste padronização uniforme de produtos, preços, redes credenciadas, coberturas,

cofrarticipações e condições contratuais, sendo tais etementos deÍinidos petas próprias operado:'as e

administradoras, eln conÍormidade com a regutação da ANS e com critérios atuarÍais e mercadoióg;icos

dinâmicos. Essa muttipticidade de variáveis inviabitiza tecnicanlente a reatização de [Çvantamento de

mercado com Íinatidade comparativa ou estimativa de preço gtobat, pois não há produto ltomclgêneo

passívet de mensuração objetiva prévia.

Outro aspecto retevante é que o objeto do credenciamento não imptica, em regra, contratação onerosa direta

pel,o Município, uma vez que os custos decorrentes da adesão aos ptanos privados de saúde são suportados

petos próprios servidores e dependentes interessados, não havendo dispêndio imediato de recursos

púbticos que demande apuração prévia de preços de mercado para Íins de economicidade. Nessa

perspectiva, o [evantamento de mercado perde sua função típica, pois não há preço púbtico a ser estimado,

contratado ou pago peta Administraçâic.

,$
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Acrescente-se que a própria natureza contínua e aberta do credenciamento permite que o mercado se
manifeste de forma permanente ao tongo da vigência do editat, com o ingresso de novas pessoas julrídicas
administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, a quatquertempo, desde que
atendidos os requisitos estabetecidos, o que, na prática, substitui e supera o levantamento de mercado
tradicionat, ao promover concorrência dinâmica e atuatização constante das opçôes disponíveis aos
servidores.

Sob o prisma da governança e da mitigação de riscos, a Administração opta por concentrar seus esforços na

definição ctara e objetiva dos requisitos de habititação, das condições padronizadas dc atuação, das
'obrigações das Administradoras de Benefícios e dos mecanismos de transparência, controte e Íiscatização,
assegurando que .apenas pessoas jurídicas regularmente autorizadas peta ANS e aptas tecnicamente

\-' possam integrar o cadastro de credenciados, o que se reveta mais eÍicaz e aderentg ao.interesse púbtioo do
que a reatizáção de levantamento de mercado format dissociado da reatidade do objeto. '

Diante desses funclamentos, conctui-se que o levantamento de mercado, nos motdes tradicionatrnente
apticáveis às contratações púbticas, não se mostra pertinente nem tecnicamente adequado ao preeente

objeto, razão peta qual sua não realização encontra-se devidamente justificada, em virtude da natureza
jurídica do credenciamento, da ausência de contratação onerosa direta, da inexistência cle padronização de
preços e proclutos no mercado de saúde suptementar e da dinâmica própria de escotha l:eto beneÍir;iário
[ina[, em ptena conÍormidade com os princípios e diretrizes da Lei Federal no 14.13312021.

Cffi#üarrel
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A sott-tção proposta consiste na adoção de procedimento auxitiar de credenciamento de pessocs jurídicas

admínistradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizaCas
peta Agência Nacional de Saúde Suptementar - ANS, com a Íinatidade de viabitizar a disponibitização de

ptanos privados de assistência à saúde na modatidade cotetiva empresariat aos servidorcs púl'lticos clo

Múnicípio de Cascavet/CE, bem como aos seus dependentes, observadas as regras e condiiões
.estabetecidas em editat de chamamento púbtico.

Por rneio do credenciamento, a Administração Púbtica Municipal organizará e dísciptinará, dc Íorrna

transparente e padronizada, a atuação <las administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúdc

suplementar interessadas, criando cadastro púbtico e permanente de pessoas jurídicas afrtás a reatizar a

oferta de ptanos de saúde suptementar, sem exctusividacle e sem timitação prévia de quantitativos,

permitindo a coexistência de múttiptos credenciados em condições isonômicas dc atuação

A sotução adotada não imptica a contratação direta de serviços assistenciais de saúde peto MunicípÍo,

tampouco a substituição ou comptementação das ações e serviços prestados no âmbito dc Sistcma Único

cle Saúde, mas sim a criação de ambiente administrativo regutado que possibitite aos servidcres, como
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beneficiários finais da prestação, o acesso facultativo a díferentes opções de ptanos privados de ssúde,
segundo seus interesses, necessidades assistenciais, perfiI etário e condições financeiras.

O modeto proposto transfere ao servidor a liberclade de escotha quanto à adesão, às administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suplementar e ao ptano específico a ser contratado, clentro do

rot de opções clisponibitizadas petos credenciados, preservando-se, assim, a autonomia clo beneÍiciário e

evitando a imposição de sotução única, ao mesmo tempo em que a Administração exerce papet institucional
de regutadora, Íiscatizadora e garantidora da regutaridade do procedimento.

A atuação das adnrinistradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar credenciadas
Íicq.fá condicionada ao cumprimento de requisitos objetivos de habititação jurídica, técnica e regutatórie,

notadamente a comprovação de autorização vigente junto à Al.lS, bem como à observância das. gbrÍgações
previstas nô edltat e nos instruúentos padronizadcs, inctuindo deveres de transparência, atendimento

adequado aos ser.ridores, proteção de dados pessoais, prestação de informações ctaras e atuatizadas e

observância clas normas do setor de saúde suptementar.

A sotução contempta, ainda, a possibitidade de cadastramento contínuo de novos interessados clura*te a

vigência do editat de credenciamento, assegurando ambiente concorrenciaI permanente e atuclização

constante das atternativas disponíveis aos servidores, sem necessidade de repetição de ceitaÍr1ss

Licitatórios convencionais, o que confere maior Ítexibitidade, eÍiciência administrativa e ar-le:'êncio às

dinâmicas do mercado de saúde suptementar.

No âmbito da governança e do controte, o procedimento será estruturado com ampla pubticidade, inctusive

por meio do Portat Nacionat de Contratações Púbticas - PNCP e dos canais oficiais do 14unicípio, garantindo

transparência, controte social e acesso equitativo à informação, além de prever mecanismos ctaros de

acompanhamento, fiscatização, descreclenciamento e apticação de sanções, quando cabíveis, asseguranrlc

a integridade e a regutaridade da sotução adotacla.

Dessa forma, a sotução como um todo reveta-se adequada, eÍiciente e compatível conr o interesse p(tlrtico,

ao concitiar a promoção do bem-estar e da saúde dos servidores com a obsenrância dos princípios da

Legatidade, da eÍiciência, da isonomia, da transparência e do ptanejamento, estruturan(jo-se cetnc

instrumerrto tegítimo cle gestão de pessoas e de governança administrativa, em conformiclade corri ns

ditames da Lei Federat no 14.13gt2021e com as boas práticas da Actministração Púbtica.

,.aiilr§ilrf:i i '

Para atendimento das necessidades, os serviços e suâs quantidades foram assim deÍinidos:
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credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou opeÍadoÍas de planos de assistência à saúde
suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suplementar - ANS, para oferta de
planos coletivos ais aos servidores da PÍeÍeituÍa M de Cascavel e seus entes.

Câfl#üãvel,

Serviço

A estimativa do vator da contratação, nos motdes tradicionatmente exigiclos para aquisições cle bens ou
prestação de serviços custeados diretamente peto erário, não se aptica de Íorma objetiva ao presente obleto,
tendo em vista tratar-se de procedimento auxitiar de credenciamento de pessoas jurídicas aclrninistradoras
ou operadoras de ptanos de assistência à saride suptementar, devidamente autorizadas peta Agência
ir,lacionat de Saúde Suptementar - ANS, com a Íinatidade de viabitizar a disponibil.ização Ce ptanos privados
de,assistência à saúde cotetivos ernpresariais aos servidores do MunicÍpio de Cascavet/CE.

No credenciamettto em anátise,'não há definição prévia de quantitativos a serein contratacJos, tampouco
seteção de proposta mais vantajosa sob o critério de preço, uma vez que a Administração não reatiza
contratação exctusiva nem estabetece obrigação Íinanceira direta decorrente rla aclesão eos ptanos cte

saúde, os quais são Íacultativamente contratados petos servidores e seus depencÍentas jtrnto às

administradoras e operadoras credenciadas, conforme suas escolhas inclividuais. . .i,,

Qs vatores retativos às mensatidades, coparticipações e demais condições financciras dos ptanos privados
de assistência à saúde são deÍinidos petas operadoras e administracloras, de acordo com ciitórios etua,'iais,
regutatórios e mercadotógicos próprios do setor de saúde suptêmentar, obseryadas as normas de A.NS, não
havendo ingerência direta da Administraçâo Púbtica l"lunicipal na Íormação clesses preços, nem
possibitidade técnica de consotidação de estimativa gtobat ou unitária a ser custeada peto Município.

Ademais, o procedimento de credenciamento não gera, por si só, obrigação de pagamento por paite do

Município de Cascavet/CE, timitando-se à organização administrativa e regutatóría da oferta de ptanos

privados de saúde, razáo pela qual inexiste impacto orçamentário direto a ser previamente estimado, c que

afasta a necessidade de pesquisa cle preços ou de composição de custo típica das contratações púirlicas

tradícicnais

Ressatte-se que, caso venha a ser prevista, em momento posterior e por meio de instrumento normativo

específico, everrtual participação financeira do Município, subsídio ou coparticipação institucional no

custeio dos ptanos cje saúde, tat hipótese demandará nova anátise técnica, estimativa de irTpacto

orçamentário-Íinanceiro e observância às regras de ptanejamento, orçamento e responsabitidacle Íiscat, não

se conÍundinclo com o objeto ora tratado

No contexto da Lei Federal no 14.1 3312021, a exigência de estimativa de vator deve ser interpretacla de Íorma

razoável e proporcionat à natureza do objeto, sendo ptenamente admitida a justificativa técnica cle sua

inapiicabiticlade quando inexistente contratação onerosa direta, conÍorme ocorre flos prr.,cêrlirtrentcs de

,. .. .,.,.,.,.:.,.,,
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credenciamento em que a Administração não assume obrigação financeira decorrente da execução do
objeto.

Diante do exposto, conclui-se que não é possívet nem necessária a apresentação de estimative de vator da

contratação para o presente credenciamento, por inexistir despesa púbtica direta, por ausência cle definição
de quantitativos e por se tratar de procedimento auxitiar de natureza aberta e não excludente, no Çual os

vatores praticados decorrem cle rel,ações privadas entre os servidores beneficiários e as pessoas jurÍciicas

creclenciadas, sem prejuízo da observância dos princípios cla transparência, da tegatidade e da eficiência
adnrinistrativa.

A anátise quanto ao parcetamento ou não da sotução deve consideÍat a natureza jurídica e operacionat do

objeto, que consiste em procedimento auxitiar de credenciamento de pessoas jurídicas administradoras cu
operadoras de ptanos de assístência à saúde suplementar, devidamente autorizaclas peta Agência Nacionat

de SaúrJe Suptementar - ANS, com a Íinalidade de viabitizar a clisponibitízação de ptanos prívados cle

assistência à saúde cotetivos cmpresariais aos servidores do Mtrnicípio de CascaveUCE. &

lrlo caso em exame, o parcelamento do objeto, nos rnotdes tradicionatmente apticáveis às contratações

1:úbticas convencionais, não se reveta tecnicamente pertinente, uma vez que o credenciamento, por sL:a

própria essência, já admite a atuação simuttânea e não exctudente de múttiptos interessados, em conclições

padronizadas e isonômicas, inexistindo concentração contratual ou execução e:<clusiva por um único

Íornecedor que pudesse ser Íracionada em lotes ou parcetas.

A tógica do credenciamento afasta a concepção ctássica de parcelamento, pois não há divisão do olrjeto em

partes autônomas para fins de amptiação da competitividade, visto que a competitividacle já se encontra

asseguracla peta possibitidade cle credencíamento itimitado de pessoas jurídicas que atendann acs requi:itas

estabetecidos no editat, permitindo ingresso contínuo de novos interessados ao longo da vlgência rlo

chanlanrento púhtico.

Aclemais, o objeto apresenta natureza inclivisível sob o aspecto Íuncionat, uma vez que a sotução proposti]

consiste na estruturação de ambiente administrativo regutado e padronizado para a atuação das

,\dministradoras de BeneÍícios, não sendo tecnícamente viávet ou recomendávet a segmentação da sotuçõo

por tipos de ptano, faixas etárias, víncutos Íuncionais ou regiões, sob pena de comprometer a isolrornia, a

ti[rerdade de escotha dos servidores e a uniÍormidade das regras de credenciamento.

A eventual iragmentação do objeto poderia, inctusive, gerar insegurança jurrídica, assimetria regutetória e

«liÍicrrtdades de gestão e Íiscatização, ao impor critérios diferenciados para sil.uações essenciahl'lênte

equivalentes, contrariando os princípios da impessoatidade, c,la eficiência e

procedimento de credenciamento, conforme a Lei Federal no 14.13312021.

da padronização que orientr.t
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Ressatte-se, ainda, que a sotução adotada já contempta, de forma intrínseca, a Ítexibilidade e a cliversidade
necessárias para atender às distintas necessidades dos servidores, na medicla em que cada Administradora
de Benefícios credenciada poderá ofertar diferentes produtos e condições, cabendo ao beneÍiciário fi.:rat a
escolha da atternativa mais adequada, o que torna clesnecessário e inadequado quatquer parcelannento
formaI do ot'jeto peta Administração.

Diante desse contexto, conctui-se que não se aptica o parcetamento da sotução ao presente objeto, por se
tratar de credenciamento de natureza aberta, contínua e não exctudente, cuja estrutura já assegura ampla
concorrência, pturatidade de oÍertantes, eficiência administrativa e atendimento isonômico aos servidores,
revetando-se o não parcetamento da sotução a atternativa tecnicamente mais adequada e compatívet com
osprincípiosediretrizesdaLeiFederatno14.13312021. : ,i, , ..i,,.

O Okrjeto Ca prsssnle controtação não Dncontra no PCA 2025. 
.xi

A ausência rle previsâo do olrjeto retativo eo Credenciamento de pessoas jurídicas administrarJoras L)rJ

operacJoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, devidamente autorizadas pel.a Agência Í.lac:ilrrat
de Saúde Sttpternentar - ANS, para oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura
Municipat de Cascavel e seus dependentes, no Ptano de Contratação Anuat do Município de Cascavel para

o exercício de 2026, encontra respatdo técnico, jur:ídico e administrativo nos termos tJa Lei Federart no
'14.133/2021 e nas pecutiaridades da contratação pretendida.

lniciattnente, cumpre registrar que o Ptano de Contratação Anuat constitui instrumento cle ptanejanTento e

V gestão destinado a consotidar, de forma estimativa e orientadora, as contrataçÕes púbticas que en.rotvarn
dispênctio direto de recursos orçamentários peta Administração, conÍorme tliretrizes da Lei rto 14.'l 3312021 ,

não se rerrestittCo, contudo, de caráter absotuto ou imutávet, tampouco condicionando, cle Íorma irrestrita,
a adoção de sotuções administrativas supervenientes que se reve[em necessárias ao âtenclimentc clo

interesse púbtico, 'desde que devidamente motivadas e formatmente justificadas no proüesso

administrativo.

llo carso em anátise, o objeto do credenciamento não se conÍunde com contretaçõo tradicional dc

fornecimento de bens ou prestação direta de serviços custeados peto erário municipat, mas sim com a
estruturação de ambiente administrativo regutado e padronizado para viabitizar a oferta de ptanos privados

de assistência à saúde, cuja adesão é facuttativa eos servidores e dependentes, e cujoe custos, em regra,

são supofiâdos petos próprios lrenefÍciários, não impticanclo, necessariamente, obrigação Íinanceira Cireta

ou continuada ao l"lunicípio.
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Essa característica singutar do objeto afasta a sua natureza típica de contratação prevista no Ptano de

Contratação Anuat, uma vez que o credenciamento tem por Íinatidade precípua organizar e disciptinar a

atuação de interessados aptos a ofertar produtos de saúde suptementar, criando um cadastro permanente

cle Administradoras de Benefícios, sem que haja, de forma imediata ou automática, execução contratual
onerose para a Adminístração Púbtica Municipat.

Ademais, o credenciamento, enquanto procedimento auxitiar previsto na Lei no 14.133í2021, pcssrri

dinâmica própria, marcada peta abertura contínua do chamamento, peta inexistência de exctusividade cntre

os credenciados e peta possibitidade de adesão gradativa ao longo do tempo, características que diÍicuttanr

ou inviabitizam sua previsão exata e antecipacla em instrumento de ptanejamento anua[ concebido para

.contratações com escopo, quantitativos e impacto orçamentário previamente detimitados.

Ressatte-se, ainda, que a necessidade administrativa que fundamenta a presente iniclativa decorre de

avatiação superveniente da Administração quanto à conveniência e oportunidade de imptementar potítica

institucionat vottada à vatorização e ao bem-estar dos servidores, com foco na promoção da sàúde e na

methoria das condições de trabatho, circunstância que pode emergir ou se consoiidar após a etahoração e

consotidação clo Ptano de Contratação Anuat, sem que isso represente Íatha de ptanejarnento ou afronts aos

princípios da governança púbtica.

Sob a ótica da Lei no 14.13312021, o ptanejamento das contratações deve ser cornpreendiCo de Íorma

sistêmica e razoável, admitindo ajustes, comptementações e decisões motivadas ao tongo Co exercício,

clesde que respeitados os princípios da tegatidade, da eÍiciência, da transparência, da motivação'e do

interesse púlrtico, especiatmente quando a contratação não acarreta impacto orçamentário rJ:reto ou

retevante e se destina a estruturar beneÍício institucionat de caráter facuttativo aos seruidores.

lmporta destacar, por Íim, que a inexistência de previsão no Ptano de Contratação Anuat não impede a

instauração tlo processo administrati.ro de credenciamento, clesde que o feito seja clevidanrentc instluíclc

com jusrificativa técnica específica, como a presente, e que sejam observados os demais requis;ltos legais

apticáveis ti fase preparatória, à pubticiclade do chamamento e à formatlzação dos instrtt;r,entos

riecessários, preservancJo-se a regutaridade «jo procedimento'e a transparência perantc os órgãos cle

controte.

Diante do exposto, resta tecnicamente justificada a não inctusão prévia do objeto no Ptano de Contratação

Anuat do Município cle Cascavel para o exercício de 2026, por se tratar de' procedimento attxitiar de

creCenciamento, sem caráter típico de contratação onerosa imecliata, com adesão Íactlttativa, irnpacto

orçamentário indireto ou inexistente, dinâmica contínua ê motivação superveniente vottada à pronroção tjo

bem-estar e da saúde dos servidores, ern ptena consonância conr os ditames da Lei Federal:ro 14:.133;2421

ecomosprincípioSqueregemaAdminÍstraçãoPúbtica.

CH#üãríê[
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Com a imptementação do procedimento auxitiar de credencíamento de pessoas juríclicas administradoras
ou operadoras de ptanos de assistência à saúde supternentar, devidamente autorizadas peta Agência
Naciona[ de SaÚde Suptementar - ANS para oÍerta de ptanos cotetÍvos empresariais aos senridores c1a

PreÍeitura ltíunicipat de CascaveI e seus dependentes, a Administração Púbtica Municipat pretende ateançar
resuttados institucionais vottados à promoção do bem-estar, à proteção da saúde e à vatorização dos
servidores púbticos municipais e de seus dependentes, em consonância conr os princípios da eficiência, cjc
interesse prihtico e da lroa governança administrativa.

Espera-se, conlo resuttado principat, a criação de ambiente administrativo regutar, transfJarente e
padronizado quc viabitize aos seruidores o acesso facuttativo a ptanos privados de assistência à saúcie

V coietivos empresariais, amptiando as atternativas Ce cuidado à saúde e proporcionandp rnaicr
previsibitidaoe e segurança assistencial, sem prejuízo da tiberdaCe de escoina quanto à adesão, à

Administradora de BeneÍícios e ao ptano especíÍico mais adequado às necessidades indivirJuais e famitiares
de cada hreneficiário

A scLução adotada visa, ainda, contribuir para a methorÍa da quatidacje de vida tio corpo funcionat,
estimutarrcio práticas de prevenção, diagnóstlco precoce e acompanhamento contínuo da saúde, conn

rettexos positivos na redução de afastamentos [alrorais, na diminuição de ticenças médicas reccrrenteü e na

preservaÇão cla capacidade [aborativa dos servidores, fatores que impactam diretamente s continuidede e a

eficiêneia dos serviços púbticos prestados à poputação.

Outt'o resuttaclo pretenrJido consiste no fortatecimento das potíticas de gestão de pessoas do Município, ao

incorporar instrumento moderno e atinhado às boas práticas aclministrat-ivas, capaz de promover maior
satisfação funcionat, retenção de tatentos e Íortatecimento do víncuto instituciorraI entre senridor e

/rdmirtistração, sem gerar obrigação Íinanceira direta ao erário e sem colnpronreter a $usteutabilidacte
orçamentária municipat.

No plano da governança e da integridade administrativa, pretencie-se assegurar meiortransparêncie e

controte sobre a atuação das administradoras ou operadoras rJe ptanos de assistência à saride suptemontar,
por meio de regras ctaras cle credenciamento, fiscatização e descredenciamento, garantindo que apcnas
pessoas jurírJicas regutarmente autorizadas peta ANS e tecnicamente aptas atuem junto aos servido!'es, o

que contríbui para a mitigação de riscos institucionais e para a proteção dos interesses clos beneflcÍários.

Espera-se, ainda, fomentar amlriente concorrenciat permanente e não exctudente, com possibiiiclsde de

irrgresso contínuo de novos credenciados, permitÍndo atuatização constante das opções de planos

disponíveis, maior cliversidade de produtos e methores conclições de escotha aos servidores, em

consorrância com a dinâmica do mercado de saúde suplementar e com os princípios cla isonÔnria e da

competitividade previstos na Lei Federat no 14.1 3312021 . '
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Por fim, a Administração pretende, com o credenciamento, consotidar sotução administrativa eficietite e
juridicamente segura, capaz de concitiar a promoção da saúde e do bem-estar dos servÍdores ccm e
obseruância clos princípios da [egaticJade, da eÍiciência, da transparência e do ptanejamento, contribuindo
paÍa o aprirnoramento institucíonat do Município de Cascavet/CE e pera a prestaçâo de serviços púhticos de
maior quatidade à sociedade.

Pera a adec,luada imptementação do procedimento auxitiar de c:'edenciamento de cle pessoas juríi'-jicas

administrador'as ott operacloras de pianos de assistência à saúde suptementar, devídamerrte autorizatlas
peta Agência NacÍonat de Saúde Suptementar - AI.IS, para oferta de ptanos cotetivos ernpresariais aos
servidóres da PreÍeitura Municipat de Cascavel e seus dependentes, a Administração,Púhlica'Mun:çipat
deverá adotãr providências administrativas, técnicas e institucionais comBâtíveis com a rratureza do obieto
e com as diretrizes cla Lei Federat no 14.1 3gl2}21

Após a Íase de credenciamento das pessoas juríclicas, a Administração deverá estritturar rotirras internss
para gestão e aconnpanhamento de execução cio objeto, inoluindo o controte da regularidacle da autorização
das adntinistradoras ou cperadoras cle ptanos cie assistência à saúde suptementar junto àr irliÍi, o

'monÍtoranrento do cumprimento das obrigações assumidas, o registro de eventuais rectarnações ou

clemandas clos servidores beneficiários e a adoção de medidas corretivas ou sancionatórias, que:ndo

necessárias.

Será iguatrnente providenciado o estabetecimento de Í[uxos administrativos ctaros para orientação Cos

servidores quanto às condições de aclesão, aos direitos e deveres dos beneÍiciár'ios, às Íormâs de

contratação dos ptanos privados de saúde e aos canais de atendimento disponíVeis, preservando-se a

autonomia rle escotha dos servidores e evitando quatquer Íorma de indução ou imposiçán por parte cIâ

Admin!stração Púbtica Municipat.

Por fim, deverão ser adotadas providências retacionadas à governança e à íntegridaCe do procedimento,

inctuindo a observância das normas de proteção de dados pessoais, a manutenção de registt'ôs e

documentos «io creclenciamento, a avatiação periódica da adequaÇão da sotução adotada e a possibit:'Jacle

de ajustes orr aperÍeiçoamentos normativos e operacionais, sempre que necessário para âssegLrrâr á:

eficiôncia, o tegatidacle e o atendimento ao inteíesse público. l

:t l,r* if i.{i§" §t§RqATryA

A não acloção cjo Sisterna de Registro ile Preços para o objeto em análise encontra-se tecnicamente e

julidicamente justifícaCa em razão cja nâtureza do procedimento pretenciido, que cottsiste cm

creclenciarnento rJe pessoas jurídicas administradoras ou operadoras cle ptenos Ce assistência à saúCe

suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat cle Saúde Suptetnentar - ANS,
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Íinatidade de viabitizar a disponibitização de ptanos privados de assistência à saúde cotetivos empresariais
aos servidores do Município de CascaveUCE.

O Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federat no 14.13912021, destina-se a situações em que
a Administração PÚbtica necessita contratar bens ou serviços de Íorma futura e eventuat, com definição
prévia de preços unitários, quantitativos estimados e condições padronizadas de fornecimento, permitindo
contratações subsequentes conforme a demanda, mediante Íormatização de instrumentos específicos. Tat
tógica não se compatibitiza com o objeto ora tratado, que não envotve contratação onerosa direta, aquisição
de bens ou prestação de serviços custeados peto erário, tampouco pressupõe a Íormação de preços
púbticos a serem registrados.

\'/ No caso do credenciamento, inexiste atigurado Íornecedor exctusivo ou vencedor, bem como a necessidade
de comparação de propostas para definição de preço mais vantajoso, uma vez que todos os interessados
que atendam aos requisitos estabetecidos em editat poderão ser credenciados e atuar simuttaneamente,
em condições isonômicas, cabendo ao beneficiário Íinat da prestação, no caso o servidor púbtico municipat,
a escotha do ptano e da administradora ou operadora de ptanos de assistência à saúde suptementar de sua
preferência.

Ademais, os vatores retativos às mensatidades, coparticipações e demais condições financeiras dos ptanos
privados de assistência à saúde são deÍinidas no âmbito do mercado de saúde suptementar, de acordo com
critérios atuariais e regulatórios próprios, sob a supervisão da ANS, não sendo passíveis de registro prévio de
preços peta Administração Púbtica, nem de controte ou Íixação unitateral por meio de ata de registro de
preços.

Outro fator relevante é a ausência de previsibitidade quanto ao quantitativo de adesões, à duração dos

\J vínculos e às condições específicas de cada ptano contratado petos servidores, circunstâncias que

inviabitizam a estimativa prévia necessária à constituição de ata de registro de preços, a quat pressupõe

deÍinição mínima de parâmetros objetivos de contratação Íutura. r

Atém disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços poderia gerar inadequações jurídicas e operacionais,
ao sugerir indevidamente a existência de obrigação Íinanceira futura do Município ou de compromisso de

contratação vincutada à Administração, o que não se veriÍica no modeto de credenciamento proposto, cuja
execução se dá por meio de retações privadas entre servidores beneÍiciários e administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar credenciadas.

Diante dessas considerações, conctui-se que o Sistema de Registro de Preços não se mostra instrumento

adequado ou compatível com o objeto do credenciamento em questão,razáo peta quat sua não adoção

encontra respatdo técnico, jurídico e administrativo, em consonância com os princípios da tegatidade, da

eficiência, da economicidade e do ptanejamento previstos na Lei Federal no 14.13312021, bem como com a

natureza especíÍica e regutada do mercado de saúde suptementar.
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A vedação à participação de empresas constítuídas sob a forma de consórcio no presente procedimento de
credenciamento encontra-se tecnicamente justiÍicada em razão da natureza do objeto e das características
operacionais e regutatórias inerentes à atuação das administradoras ou operadoras no âmbito do mercado
de saúde suptementar, bem como em observância aos princípios da eficiência administrativa, da segurança
jurídica e da adequada gestão contratua[ previstos na LeiFederal no 14.13312021.

O credenciamento em questão destina-se a habititar administradoras ou operadoras de ptanos de

assistência à saúde suptementar, cuja atuação exige responsabitidade direta, individuat e contínua perante

os beneficiários e perante os órgãos regutadores, especiatmente no que se refere à gestão de contratos, à

prestação de informações, ao atendimento aos usuários, à observância das normas setoriais e à

manutenção das condições regutatórias exigidas peta ANS.

A participação de empresas em regime de consórcio poderia comprometer a ctareza na definição de

responsabitidades, dificuttar a identiÍicação do ente eÍetivamente responsávet peta intertocução com a
Administração Púbtica Municipat e com os servidores beneÍiciários, bem como gerar insegurança jurídica

quanto à imputação de obrigações, deveres e eventuais sanções, o que se mostra incompatívet com a
necessidade de governança, controte e fiscatização eÍicientes do procedimento de credenciamento.

Atém disso, a atuação como administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suplementar
pressupõe autorização especíÍica e individuatizada junto à ANS, não sendo suficiente, para Íins regutatórios,

a atuação conjunta ou compartithada por meio de consórcio, uma vez que a responsabitidade regutatória,

técnica e operacionat recai sobre a pessoa jurídica autorizada, circunstância que reforça a necessidade de

participação direta e individuat das empresas interessadas.

Ressatte-se, ainda, que o credenciamento não envotve execução de objeto comptexo que demande a soma

de capacidades técnicas ou econômicas de muitas empresas para sua viabitização, pois se trata de atividade

regutada, padronizada e desempenhada por pessoa jurídica que detenha autorização específica, estrutura

própria e capacidade operacionaI compatívet, o que afasta a necessidade de formação de consórcios como

meio de amptiação da competitividade.

Sob o prisma da isonomia e da competitividade, a vedação ao consórcio não imptica restrição indevida à

participação de interessados, uma vez que todas as pessoas jurídicas que atendam aos requisitos legais,

técnicos e regutatórios estabetecidos no editat poderão se credenciar individuatmente, inctusive de forma

contínua ao tongo da vigência do chamamento púbtico, preseruando-se o caráter aberto e não exctudente do

procedimento.
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Diante dessas considerações, a vedação à participação de empresas na forma de consórcio reveta-se

medida técnica, razoável e proporcionat, destinada a assegurar maior segurança jurídica, ctareza de

responsabitidades, eficiência na gestão e fiscatização do credenciamento e ptena observância às normas da

Agência Nacional de Saúde Suptementar, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei FederaI no

14.13312021 e com as boas práticas da AdminÍstração Púbtica.

A anátise dos possíveis impactos ambientais retacionados ao objeto do presente credenciamento deve

considerar a sua natureza essencialmente administrativa e imateriat, vottada à habititação de pessoas

jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suplementar, devidamente
\-' autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, com a Íinatidade de viabitizar a

disponibitização de planos privados de assistência à saúde cotetivos empresariais aos servidores do

Município de Cascavet/CE.

O;procedimento de credenciamento, por si só, não envotve execução de obras, Íornecimento de bens,

.utitização intensiva de recursos naturais, geração de resíduos sótidos, emissões atmosféricas ou quatquer

atividade que imptique impacto ambientaI direto ou signiÍicativo, uma vez que se timita à organização

administrativa e regutatória da oÍerta de produtos de saúde suptementar, sem interÍerência Íísica no meio

ambiente.

Os eventuais impactos ambientais associados ao objeto são, quando existentes, de natureza indireta e de

baixa retevância, retacionados principatmente ao aumento do uso de meios digitais e de comunicação, à

eventual circutação de documentos e à amptiação de atendimentos médicos em rede privada já instatada e

licenciada, os quais não decorrem diretamente da atuação da Administração Púbtica Municipat, mas da

dinâmica própria das retações privadas entre beneÍiciários e prestadores de serviços de saúde.

Como medida mitigadora, a Administração Púbtica MunicipaI adotará diretrizes que priorizem a utitização de

meios etetrônicos e digitais em todas as etapas do credenciamento, da pubticidade do editat, da

formatização dos atos administrativos e da comunicação com as administradoras ou operadoras de ptanos

de assistência à saúde suptementar, reduzindo o consumo de papet, insumos físicos e destocamentos

desnecessários, em consonância com princípios de sustentabitidade e eÍiciência administrativa.'

Adicionatmente, as administradoras ou operadoras credenciadas deverão observar a tegistação ambientat

vigente e as normas apl.icáveis aos prestadores de serviços de saúde que integram suas redes assistenciais,

exigindo-se, quando pertinente, que operadoras e prestadores mantenham licenças ambientais vátidas e

adotem práticas regutares de gestão de resíduos de serviços de saúde, conforme âs normas sanitárias e

ambientais apticáveis, ainda que tais obrigações não decorram diretamente do credenciamento.
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Ressatte-se, ainda, que a sotução adotada contribui indíretamente para impactos ambientais positivos, na
medida em que o acesso amptiado a serviços de saúde preventiva e acompanhamento médico pode reduzir
a ocorrência de agravos à saúde e a necessidade de destocamentos emergenciaís ou de tonga distância,
otimizando o uso de recursos e diminuindo, de forma marginat, emissões associadas a atendimentos não
programados.

Diante do exposto, conctui-se que o objeto do credenciamento não gera impactos ambientais diretos
retevantes, sendo suficientes e adequadas as medidas mitigadoras de caráter administrativo e
procedimenta[ adotadas peta Administração Púbtica Municipat, as quais se mostram compatíveis com a

natureza do objeto e com os princípios do desenvotvimento sustentávet, da eÍiciência e da responsabitidacle
ambiental previstos na Lei Federal no 14.13312021.

14.GoNTRATAçoEscoRRELAtAS/tt.ITEB-.DJPENDENTES.'l.,:',:l.

Para a sotução apresentada não há contratações que guardam retação, afinidade, dependência com o objeto
da compra ou contratação pretendída, sejam etas já reatizadas ou contratações Íuturas.

A anátise técnica e administrativa reatizada demonstra que a realização de credenciamento de pessoas
jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à saúde suptementar, clevidamcnto
autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suplementar - ANS, para oÍerta de ptanos cotetivos
empresariais aos servidores da Prefeitura Municipat de Cascave[ e seus dependentes é ptenamente

adequada e necessária para atender à demanda da Secretaria cle Ptanejamento e Administração do

Município de Cascavet/CE.

Portanto, a contratação ora proposta está ptenamente atinhada com o interesse púbtico e observa os

princípios da tegatidade, eficiência, economicidade, continuidade e quatidade na prestação dos serviços.

11ffi H,h $ H N §.$*tiÉ i{',,,,

Cascavet/CE, 22 de dezemlrro de 2025.

5gg'g'"tuW
Membro da Equipe de Planeiamento

Portaria no 02.O1.037 I 2025
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Janiete

Membro da Equipe de Planejamento
Portaria no O2.O1.O37 I 2025
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Adriana Nascimento De Amorim

Membro da Equipe de Ptanejamento
Portaria no O2.O1.O37 I 2025
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ANEXO III- MINUTATERMO DE CONTRATO.
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MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou

operadoras de ptanos de assistência à saúde suplementar, devidamente

autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, para

oferta de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura

Municipat de Cascavel e seus dependentes.
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE CASCAVEL/CE, POR INTERMÉD;O DO (A) SECRETARIA DE

E

o MUN;cíplo DE cAScAvEL/cE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede na Av.: chanceter

Edson Queiroz, no 2650. cEp: 62.g50-000. RiO NOvO - casCavet, EStadO dO ceará, Ínscrito no cNPJ sob o no

07.5g9.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de 

-, 

neste ato representado(a) peto(a)

Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado(a) peta Portaria no 

-, 

de 
- 

de de

2025, portador da Matrícuta Funcionat Í'lo 

-, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , credenciada por meio do

CREDENCTAMENTO no 
-12026, 

sediado(a) na no _. Bairro: CEP: 

-,

tetefone (-) 

-,

êt1 _, Estado do 

-, 

doravante designado CONTRATADA/CREDENCIADA,

neste ato representada peto(a) Sr.(a). portador da Céduta de ldentidade no

exPedida Peta(o) e CPF no conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 

- 

e em observância

às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abrit de 202 1, e demais tegistação apticávet, resotvem cetebrar o

presente Termo de contrato, decorrente do Editat de cred enciamento n. 

-t-, 
mediante as ctáusutas e

condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CoNTRATO tem como fundamento OS termos do Editat de credenciamento l1o 

-, 
e seus

anexos, cujo objeto é a _,constantes do processo Administrativo no 

-, 
ê considerando a inexigibitidade

de Licitação inserida nos autos do processo em epígrafe, Íundamentado no caput do art' 79, ll da Lei Federat

no 14.133, de 2021, atterações posteriores, e ainda, toda a tegistação apticávet, notadamente a Lei Federa[

no g.656, de 3 de junho de 1ggg, que dispõe sobre os ptanos e seguros privados de assistência à saúde, bem

como a tegistação comptementar e os atos normativos expedidos peta Agência Nacionat de saúde

suptementar - ANS, especiatmente aquetes que disciptinam a autorização para funcionamento' a

administração de benefícios, a retação com operadoras de ptanos de saúde, a proteção dos beneÍiciários e

as condições de comerciatização dos ptanos cotetivos empresariais, às quais a ooNTRATADA dectara

conhecer e concordar em sujeitar-se às suas estiputações, sistema de penar'idades e demais regras

constantes ainda que não expressamente transcritas neste instrumento'

Cã#üaueI

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. o presente CoNTRATO tem por objeto a execução, peta ooNTRATADA, de oferta de ptat

empresariais aos servidores da Prefeitura Municipat de cascavet e seus dependentes' na formr

Estudo Técnico Pretiminar e Termo de ReÍerência constantes do processo de credenciamento'

nos cotetivos

a disposta no

lnlrr:; -::::::t: :::ff #::lry
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2.2. Aadesão aos ptanos será Íacuttativa, sem gerar quatquer ônus financeiro para o Município, Íicando o

pagamento das mensatidades sob inteira responsabitidade do servidor titutar e de seus dependentes.

çLAUSULATERçETRA- MoDELo DE ExEcUçÃo e oeneNclAMENTO / MoNIToRAMENTO / FlScALlzAçÃ

6.1. O regime de execução contratuat, os modetos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conctusão, e demais condições constam no Termo de Referência.

6.2. O gerenciamento, monitoramento e Íiscatização da execução do presente CoNTRATO, terá como

responsáveis:

6.2.1. FISCAL DO CONVÊNIO: Portaria:
\'/ 6.2.2.GESToR Do coNVÊNlo Matrícuta:

cúusuLA QUARTA - DA vlGÊNctA E DA PRoRRoGAçÃo

4.1.Opresente CoNTRATO vigorará poÍ prazode 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua assinatura,

estando facuttada sua prorrogação, mediante cetebração de termos aditivos, respeitado o timite máximo

decena[ (10 anos), observadas as diretrizes do art. 106, art. 1O7 da Lei no 14-133, de 2021, devendo ser

pubticada oÍiciatmente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura.

cúusuLA QUTNTA - DAs oBRIGAçoEs DA GoNTRATANTE

5.1 São obrigações do secretaria Municipat de Ptanejamento e Administração, sem ônus financeiro para a

Administração:

5.1.1. permitir à oPERADORA CONTRATADA a divutgação de sua carteira de beneÍícios junto aos

beneficiários de que trata o objeto do presente instrumento por meio de correspondência comum,

pubticaçõeS, revistas, botetins inÍormativoS, lnternet e outros meios de divutgação;

5.'t.2. permitir aos profissionais da opERADORA CONTRATADA O acesso às dependências dos órgãos

púbticos da preÍeitura Municipat de cascavet/cE, mediante prévia autorização e identiÍicação, para orientar

e expticar aos beneficiários os procedimentos para utitização e normas de Íuncionamento dos benefícios

oferecidos em decorrência do presente CONTRATO, caso haja necessidade'

s.1.3. Acompanhar e Íiscatizar a execução do CONTRATO, de Íorma a assegurar o perfeito cumprimento do

acordo, ser exercidas por representante da secretaria de Ptanejamento e Administração especiatmente

designado na Íorma da Lei no 14.1 33/21 e tegistaçãO Corretata, comunicando as ocorrências de quaisquer

fatosqueexijammedidascorretivasàautoridadesuperior.
5.2. Darpubticidade nos motdes daqueta estabetecida no artigo 94, da Lei no 14.13312021 , quatquer tipo de

trabatho;

5.3. Apticar as penatidades previstas em tei e neste instrumento.

cúusulA sExrA - oBRIGAçÕes oo CoNTRATADA

Cã#Havet
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6.1. Caberá à operadora contratada, atém das responsabitidades, cumprir os dispositivos da Lei no 9'656,

de 03 de junho de 199g, com suas atterações e das Resotuções da Agência Nacional de Saúde Suptementar

- ANS no 42g de 7 de novembro de 20'17, no 565, de 16 de dezembro de 2022, no 515, de 29 de abrit de 2022,

no 557, de 14 de dezemb ro de 2022; das orientações e especificações técnicas constantes no Termo de

ReÍerência, e demais disposições regutamentares pertinentes aos serviços a serem prestados, bem como

atuatizações Posteriores.
6.2. Fornecer gratuitamente, aos usuários do Ptano de Assistência à SaÚde Suptementar a 1a (primeira)via

de carteira de identiÍicação personatizada, que será usada exctusivamente quando da utitização dos serviços

cobertos peto respectivo Ptano aderido peto beneÍiciário'

6.3. A carteira de identif icação poderá ser Íornecida ao usuário por meio digitat através de apl'icativo, f icando

a operadora responsável, por prestar toda orientação ao usuário, devendo garantir que a rede credenciada da

operadora esteja habititada para aceitar a apresentação da carteira de identiÍicação digitat, não causando

nenhum prejuízo ou obstácuto ao atendimento de seus beneficiários'

6.4. Manter credenciado o quantitativo de profissionais, hospitais e consuttórios apresentados no momento

da cetebração do CONTRATO.

12.5. Fornecer os retatórioS e extratos necessários ao acompanhamento dos serviços petos usuários'

6.6. Assegurar os serviços para atendimento a quatquer tipo de doença, inctusive as pré existentes, as

congênitas, as inÍectocontagiosas, como também o tratamento de motéstias decorrentes da síndrome de

lmunodeÍiciência Adquirida - AIDS e suas compticações;

6.7. Oferecer os serviços de atendimento 24 horas, 7 dias por semana para os esctarecimentos que se

fizerem necessários aos beneficiários'

6.8. A contratada observará:

6.g.1. proteção à segurança e à saúde dos trabathadores dos serviços de saúde e daquetes que exercem

atividades de promoção e assistência à saúde em gerat, consubstanciada na Norma Regutamentadora NR

32lABNT;

6.g.2. Boas práticas para o processamento de produtos de saúde (Resotução da Diretoria cotegiada RDC

1512O12- Anvisa);

6.g.3. Destinação ambientat adequada dos resíduos de saúde (Resotução n. 358/2005 coNAMA e Resotução

da Diretoria Cotegiada RDC22212018 - ANVISA);

6.8:4. UtiLizaçãO de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e lnmetro, se existentes'

CLÁUSULA SÉflMA - FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os recursos serão repassados diretamente para a OPERADORACREDENCIADA' considerando que o

pagamento das mensatidades do ptano de Assistência à saúde suptementar é de responsabitidade exctusiva

do beneficiário, de acordo com as faixas etárias e nos vatores estabetecidos peta credenciada'

7.2. Opagamento poderá ser cobrado por meio de autorização de débito em conta corrente ou por boteto

bancário, em procedimento de inteira responsabitidade da credenciada, oÍerecendo o Município de

CascaveIapenasacondiçãodeetegibitidadedoservidor
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7.2.1. O pagamento poderá ser cobrado por meio de autorização de débito em Íotha de pagamento, em

procedimento a ser reatizado peta credenciada com o Município de Cascavet, através de autorização format

e expressa do servidor beneficiário.

7.3. Quando o beneÍiciário titutar soticitar o cancetamento de sua inscrição e de seus dependentes no ptano

de assistência à saúde a que estivervincutado, será exigida, nessa hipótese, a quitação de eventuais débitos

de contribuição e/ou participação.

7.4. Nas hipóteses de inadimptemento por um ou mais beneficiários, é vedada à empresa de beneÍícios

credenciada estender os eÍeitos da suspensão da prestação dos serviços de assistência à saúde aos demais

beneficiários que não deram causa ao inadimptemento'

cúusuLA otTAVA- DOS VALORES E DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

g.l. os ptanos a serem oferecidos aos servidores serão custeados pel,os beneÍiciários, de acordo com as

faixas etárias e nos vatores estabetecidos peta contratada.

CúUSULA NONA. DO REA'USTE DOS VALORES DOS PLANOS

9.1 . Os preços dos ptanos contratados poderão ser objeto de reajuste, observado o interregno mínimo de 12

(doze) meses, de acordo com a variação dos custos médicos e hospitatares, e outras despesas operacionais

da credenciada, bem como considerando a taxa de sinistratidade, quando esta for possível de desequil'ibrar

a equação econômico-financeira em desÍavor da Credenciada, observadas as disposições da Resotução

Normativa da ANS no 565/2022, bem Como SUas atterações e/ou revogações posteriores'

9.2. os reajustes deverão ser negociados peta CONTRATADA, comunicando-se à secretaria Municipat de

ptanejamento e Administração. caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de quatquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição' o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) peta tegistação então em vigor' ,. - -r:-:-
9.3. Na ausência de previsão têgat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat' para

reajustamento do preço do val.or remanescente, por meio de termo aditivo'

9.4. O reajuste será reatizado por apostitamento'

GLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAÇÕES

10.1. o presente coNTRATo poderá ser atterado em comum acordo das partes, através da cetebração de

TERMO ADIIVO, deSde qUe respeitado o objeto do presente instrumento, em conformidade com a tegistação

e normativos aPticados à esPécie'

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- TNFRAçóEs E sANçÕESADMINISTRATIVAS (art.92, Xlv)

1 1 .1 . Comete inf ração administrativa, nos termos da Lei no 14'133, de 2021 ' O ooNTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação Íatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do contrato;

Í) praticar ato Íraudutento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

h) praticar ato l,esivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não se justificar

V a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021\;

ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b","c" e "d" do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156,

§4o, da Lei no 14.133,de2021);

lll) Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas

,,a,,,,,Í,,,,,g,, e,,h,, do subítem acima deste contrato, bem como nas atíneas "b","c" ê "d", que justiÍiquem a

imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Leino 14'133, de 2021)'

lV) Mutta de 0,50/o (zero vírguta cinco porcento) até 1oo/o(dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) peta conduta do fornecedor, por quatquer infração dos incisos I ao Xll do reÍerido art' 155;

11.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de

\-/ reparação integrat do dano causado ao contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14"133' de 2021)'

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art'

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.L Antes da apticação da mutta será facuttada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)'

11.4.2.Se a mutta aptiCada e as sanções cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento eventuatmente

devido peto contratante ao contratado, atém da perda desse vator, a diferença será descontada da garantia

eventuatmente prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14'133, de 2021).'

11.4.3. Previamente aO encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

enviada peta autoridade competente.

a contar da data do recebimento da comunicação
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11.S. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta deÍesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art' 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para ticitar ou contratar.

1 1 .6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;
\-/ e1 a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controte.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

ticitações e contratos da Administração púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.g46, de 2013, SerãO apUrados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentat e a autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art' 159).

1 1 .g. A personatidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do

direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedade de anátise

\-/ jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14'133' de 2021\'

11.g. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para fins de

pubLicidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no cadastro Nâcional de

Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat (art. 161, da Lei no 14'133' de

2021).

11.10. As sançoes de impedimento de ticÍtar e contratar e dectaração de inidoneidade para ticitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art' 163 da Lei no 14'133121'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 . Não haverá exigência de garantia contratuaI da execução

Cã#üaveI
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cúusuu oÉclrqlreRcElRA - DA RESclsÃo e oR oeuÚucn

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido totat ou parciatmente por quaisquer das

ocorrer o descumprimento de suas ctáusutas ou condições'

qu

C§#êaríêt
o

oó
c)»

parágrato primeiro. A apticação desta Ctáusuta Íica condicionada a efetiva notiÍicação da parte que

descumpriu os termos do presente convênio, possibil,itando a mesma se sujeitar no prazo de 30 (trinta) dias

ao cumprimento efetivo dos termos descumpridos'

parágraÍoSegundo. A renúncia do ajuste, poderá ser reatizada a quatquer tempo, peto credenciado ou peta

Administração, bastando notificar a outra parte, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias'

v' cLÁusuLA DÉclMA QUARTA- DA PUBLIcAçÃo

14.1. lncumbe à CONTRATANTE providenciar na pubticação deste CONTRATO, por extrato, em Íorma

resumida, na forma prevista no art. g4 da Lei 14.133, de 2021, bem ComO nO respectivo sítio oÍiciat na

lnternet, até o 50 útit do mês subsequente ao da sua assinatura.

cúusulA DÉCIMA QUTNTA- DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll).

1S.1 . Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14'133,

de2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.07g, de 1gg0 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA- FORO (art. 92, §1o)

16.1. Fica eteito o Foro da Comarca de Cascavet/CE para dirimir os titígios que decorrerem da execução deste

Termo de convênio que não puderem ser compostos peta concitiação, conÍorme art. g2, §1o, da Lei no

14.133121
Cascavet/CE, - 

de de 20-.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF:

2.

CPF:
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ANEXO tV- MODELO DE REQUERIMENTO DE tNSCRIÇÃO ttO CREDENCIAMENTO

unicipat de Cascavet/CE.

íCNPJ) . sediada na Rua/Av , ho 

-. 
Bairro ' Tetefone: (-)

-(cidade)-, -Estado-, 
REQUER sua inscrição no

CH#tãn§1

À

Prefeitura M

Ref.: Credenciamento no 12026

oBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à

saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, para oÍerta

le ptanos cotetivos empresariais aos seruidores da Prefeitura Municipat de Cascavet e seus dependentes.

-(nome)-,
E-mait:

cREDENctAMENTo DE pESSoA JURíDtcA divutgado peta Prefeitura de cascavet/secretaria de Ptanejamento e

Administração.

(tocat e data)

Nome e assinatura do resPonsávet

(RePresentante tegat)

Av. Chanceler Edsorr Queiroz, R Rio Novo, No 2650' Cascavel- CE
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ANExov-MoDELo DE DEcLAnaçÃo DE IDoNEIDADE.

À

Prefeitura Municipat de Cascavet/CE.

Ref.: Credenciamento no 12026

oBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à

saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de SaÚde Suptementar - ANS, para oferta

de ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura Municipat de CascaveI e seus dependentes.

-(nome)-, -(CNPJ)-, 
sediada na Rua/Av. no _. Bairro . Tetefone: (-)

E-mait:

-(cidade)-, -Estado-, 
DECLARA para os fins de direito, na

qual,idade soticitante de cadastramento junto a secretaria de Ptanejamento e Administração de cascavet/cE,

que não fomos dectarados inidôneos para ticitar ou contratar com o Poder Púbtico, em quatquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

(tocat e data)

CH§üarÍ§[

Nome e assinatura do resPonsáve[

(RePresentante tegat)

Av.ChancelerEdsonQueiroz,R.RioNovo,No2650'Cascavel-CE
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ANExo vr - MoDELo DE DEcLARAçÃo oe nÃo vír.rcut-o.

o.o$4T'o

r$#À

PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE.

ReÍ.: Credenciamento no 12026

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à

saúde suptementar, devidamente autorízadas peta Agência NacionaI de Saúde Suptementar - ANS, para oferta

de planos cotetivos empresariais aos seruidores da PreÍeitura MunicipaI de Cascavel e seus dependentes.

_(nome)_, _(CNPJ)-, sediada na Rua/Av. no _. Bairro Tetefone: (_)
E-mait: . _(cidade)_, _Estado_, DECLARA para Íins de comprovação

junto a PreÍeitura de Cascavet/ Secretaria de Ptanejamento e Administração, sob as penas da [ei, que não possui

no seu quadro de dirigentes/administradores/controtadores servidores ou dirigentes dos órgãos púbticos ou de

entidade púbticas integrantes da Administração Púbtica da Prefeitura de Cascavet/CE, ou respectivo cônjuge

ou companheiro, bem como parente em linha reta, cotatera[ ou por afínidade, até o segundo grau, nos termos

§4o do artigo 76 da Lei no 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDo 2019).

Por ser expressão da verdade, Íirmamos o presente.

(tocat e data)

Nome e assinatura do responsável
(Representante tegat)
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ANExo v[ - DEcLAnaçÃo RELATTVA Ao TRABALHo DE EMPREGADo MENoR.

s*-#,^l*À BH--,;
prefeitura Municipat de cascavet/cE. eo ffiurrãa§'

?+,

Ref.: Credenciamento no 12O26

oBJETO: Credenciamento de pessoas iurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à

saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de saúde suptementar - ANS, para oferta

.le ptanos cotetivos empresariais aos servidores da PreÍeitura Municipat de cascaveI e seus dependentes'

-(nome)-, -(CNPJ)-, 
sediada na Rua/Av. , ho 

-' 
Bairro Tetefone: (-)

E-mait:

-(cidade)-, -Estado-, 
DECLARA para Íins do disPosto no

artigo 70, xxxlll, da CF, que não emprega em trabatho noturno, perigoso ou insatubre, menores de dezoito anos

e, em qualquert rabatho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

Por ser expressão da verdade, Íirmamos o presente

(tocat e data)

Nome e assinatura do resPonsáveI

(RePresentante tegat)

CH#üaríe1
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ANExo vlt - DEcLAneçÃo oe ruÃo tuconRÊncrA NAs nlpóreses DE tMPEDIMENTO DE

emncieaçÃo.

À

Prefeitura M unicipat de Cascavet/CE.

Ref.: Credenciamento no 12026

oBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas administradoras ou operadoras de ptanos de assistência à

saúde suptementar, devidamente autorizadas peta Agência Nacionat de Saúde Suptementar - ANS, para oÍerta

1e ptanos cotetivos empresariais aos servidores da Prefeitura Municipat de Cascavel e seus dependentes'

CH#tau#"I

_.,ss?r",

?.d'',t"f

\-f

-(nome)-, -(CNPJ)-, 
sediada na Rua/Av no 

-. 
Bairro . Tetefone: (-)

E-mait: . 

-(cidade)-, -Estado-, 
DECLARA ter ciência das condições de

participação do presente editat e registra que não incorre em nenhuma das hipóteses de vedação de

participação neste credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente'

(tocat e data)

Nome e assinatura do resPonsável

(Representante tegat)

Av.ChancelerEdsonQueiroz,R.RioNovo,No2650,Cascavel-CE


